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EDITAI Í{s. 001/2019

coNvtTE Ns. 00u2019

r - pRrÂmguro

1.1 - Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal
dê Pracinhã, localizada à Avenida Santos Dumont n.e 168, Bairro Cêntro, CEP 17790-000, na cidade de
Pracinha/SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente à UCITIçÃO que será realizada no
dia 15 de fevereiro de 2019, às 10h{r0min, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREçO GtOBÀt, de
âcoÍdo com o que determina a Lei Fêderãl n,s 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementâr n.e 123 de
14 dê dêzembro de 2006, e suas alterações, as normas legais e regulamentares aplicáveis e as cláusulas e
condições destê ato convocatório.

1.2 - Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local supra
indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação extêrna do seu conteúdo, na forma descrita
abaixo, até as 10h00min da data acima designada, sêndo ABERTOS a seguir, obseruado o devido processo
[egal.

1.3 - No cáso da empresa se enquadrar nos termos da lei complementar ns 123, dê 14 de dezembro de
2006, deverá preencher e encartar ao credenciemênto a declaração constantê no Anêxo Vll. O refêrido
documênto devêrá estar fora dos ênvelopes n.0 1 (Habilitação) e n.e 2 (Proposta).

ENVELOPE nE 01_ HABIUTAçÂO

CÂnaam nauHIoPAL DE PR.ACINHA

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

CONVITE ns 001/2019

tsl0Zlz0l9 às 10h00min

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado)

ENVELOPE ns 02 * PROPO§IA DE PREçOS

CÂMARA MUNIcIPAT oE PRACIIt.IHA

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAçÃO

CONVITE na 00V2019
1510212019 às 10h00min

RAZÃO SOCTAL (Dispensado se o envelope Íor timbrado)

1.4 - lntegram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO It - FORMUúNIO PSPRONIIZADO DE PROPOSTA;

Anexo lll- MINUTA DE CONTRATO;

Anexo lV ' MODELO DE PROCURAçÃO;

ANEXO V 'DECLARAçÃO - CUMPRIMCNTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7r DA CONSTITUIçÃO FEDERAL;

d



Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.].: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISENTA

AV. SANTOS DUMONT, N. o 198 - CENTRO - PMCTNHê,/SP.
cEP 17.790-000 - FONE/FAX 018 3552 1152.
E-maíl: camara@camarapracinhâ,sp.gov.bí

ANCXO VI . TERMO Og RTNÚruCIN OO RECURSO;

ANCXO VII . DECLÀRAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUÊNO PORTE;

Anexo Vilr - DECLARAçÂO Oe COTCOnOÂruCrA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÂO OCORnÊruCtl OE

FATos rMPEDrrvos À pnnrtctpnçÃo;

Anexo lX - TERMO DE RECEBIMENTO D0 CONVITE;

2 . DO OB'ETO

2.1 - A presênte licitação têm como objeto a contrateção de empresa especializada para locação de
soÍtware, nos seguintes sistemas integrados de gestão públical Contabilidade Pública e Tesouraria;
Administração dê Pêssoel ê Folha dê Pa§amento, PaÚimônio e Portel de Transparência, para a Cámara

Municipal de Pracinha, contamplando ainda a conversão, instelação, implantação, manutenção, suporte
e treinamênto de pessoal, conforme Termo de Referência constante do ANEXO L

3 - DOS RECURSOS OBCAMEí{TÁRIOS E ESTTMATTVA DE PRECOS

3.1 - Estima-se o valor global dêsta Licitação em R§ 35.0@,00 (trinta e cinco mil reais) com base nos
parâmetros dispostos no edital e seguintes.

3.2 - As despesas dêcorrentes dâ prêsente contratação correlão à conta da dotação, a seBuir discriminada,
suplementada sê necessário:

01.02 - Secretaria dâ Câmôra Municipal -
01.031.0002.2002 - Manutenção da Atividade da Secretaria
3,3.90.40 - SERVIÇOSDE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAçÃO . PJ.

3.3 - Cada concorrente deverá computar no preço que cotârá tod6s os custôs diretôs e indiretos. inclusive
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigaçôes decorrêntes da legislação
trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

3.3.1 - O valor Índicado no item 3.1 corresponde à média dos preços prãticados no mercado e foi apurado
para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrêntes, que poderão

adoÍar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores
e critérios de julgamento estabelêcidos neste ato convocâtório.

4. DAs CONDrcÕES DE PARTICIPACÃO NA UCITACÃO

4.1 - Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação, conÍormê disposto nos respectivos atos constitutivot cadastrados ou não. escolhidos e

convidados pelo órgão licitante em número mínimo de 3 (três), que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Convite e seus Anexos.

4.1.1 - Poderão pârticipar do certamê, empresas comerciais cuja finalidade social abranja o objeto desta
Íicitação, inscritas no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Pracinha, cujo certificado esteja
em vigor, assim como os documentos elencados no item 6 deste edital.

4.2 - Será vedada a participação:

a) Não será permitida a participação de pessoa fÍsica, consórcio de empresas de qualquer que seja sua
forma de constituição, dê representantes comêrciais, empresas que se encontrem sob processo de
recuperação judicial ou êxtrajudicial, falência, concurso de Çredores, em dissolução ou liquidação, com
exceção à disposição prevista na sumula 50 do TCE/SP., estãndo também abrangida pela proibição aquelas
que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Admlnistração e
quê tenham sido declaradas inidôneas para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer

nível, permitindo somente as detentoras da solução, sem contar ainda com as demais proibiçôes elencadas
no ârt.9e da Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações posteriores.
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4.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

4.4 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s)

representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).

5 . DO CREDENCIAMENTO

5.L - O licitante ou o seu representante, deverá, no local, datâ e horário indicados no preâmbulo deste
Convite, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou de outro documento equivalente, e

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame.

5.1.1 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de cÍedenciamento não impedirá a

participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer
forma, durante a sessão, em nome do licitante.

5.2 - Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habílitada, nos termos do estatuto ou
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular, ou documento equivalente.

5.2.1 - O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual deve ostêntar a competência
do reprêsentante do licitante para representá{o perante terceiros.

5.2.2 - O instrumento de procuração público ou partlcular, deve ostentar os necessários poderes para

formulação de propostas e para ã prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir
acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual-

5.3 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

6 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAHUTA€ÃO E PROPOSTAS

6.1 - No dia, hora e local designados neste Convite, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes

ao ato público, a Comissão de Licitações receberá, em envelopes distintos, não transparentes, devidàmente
lacrados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os dizeres cítados no
item 1.3.

6.1.1 - {ENVELOPE N.q 01 - Documentação de Habilitação): Para eleitos de habilitação, todos os licitantes,
inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar dentro do envelope n,e 01
os seguintes documentos:

a) Ato de criação da licitante conforme o caso:

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual;

a2l Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores;

a3) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
exercício;

a4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
atividade assim o exigiI

6,1.2 - Resularidade Fiscal e Trabalhista {ãrt. 29 da Lei FedeÍal ne 8.666/931:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); '

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relãtivo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto do certãme;
c) Prova de regularldade para com as Fazendas Federal, Estadual ê Municipal, do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente na forma da lêi, mediante a apresentação de suas respectivas certidões;

prova da Diretoria em

em funcionamento no
competente, quando a
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b5) As empresas utilizadoras do Sped sômente estarão dispensadãs de apresêntar balanços patrimoniais

não registrados na Junta Comereial se fizerem prova da utilização da ECD, uma vez que este documento é

âssinado digitalmente.

b5.1) Deverá ser âpresentado, portanto o balanço em conjunto com a declaração do documento
transmitido (recibo de entrega da deciaração).

0s índices financeiros se aplicam:

íNDlcE DE LIQUIDEZ CoRRENTE (tlc) - indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis. bens e
direitos realizáveis em curto prazo, para fazer face ao totâl de suas dívidas de curto prazo.

ILC = {Ativo Circulante)

{Passivo Circulante)

íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (lLG) - indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimênto neste mesmo
período.

ILG = {Ativo Circulante) 1 (Realizável em LonEo Prazo}
(Pâssivo Circulante) + {Exigível êm Longo Prazo}

6.1.7 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto dêstâ
licitâção, mediante apÍesêntâção de atestado(s) de capacidade técnica, êxpedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devidamente assinado pelo representante legal e em papel timbrãdo do
emissor, para os quais já tenha o licitante prestado o serviço relativo ao objeto desta licitação, no mínimo
50% (cinquenta por cento) dos softwares objeto deste certame licitatório, em consonância com o disposto
na Súmula ne 24 do Egrégio Tribunal de Contas do Estãdo dê São Pâulo.

7 - DISPOSICÔES GERAIS SOBRE A DOCUMEIITACÃO DE HABITITACÃO

7.1 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia,
autenticada por cãrtório competente ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para
que seja autenticada por um dos membros da Comissão Permânente de Licitações no ato de sua
apresentação.

7.2 - Não serão aceitos protocolos de €ntrega ou solicitação de documêntos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às cêrtidôes.

7.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentãdas, serão aceitas como válidas
as expedidas até 18O (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à datâ de apresentação dãs
propostâs, exceto â certidãô dê falência rêferida no subítem 6.1.6, "a".
7.4 - Se o licitante for a matríz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filíal, exceto aqueles documentos que, pela própriâ
natureza, comprovadamentê, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.5 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação dê ambos os estabelecimênios, disposta
no itêm 6.

7.6 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuândo consulta na lnternet juntô
aos sites dos órgãos expedidores a fím de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio
eletrôn;co.
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d) Prova de Regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaís instituídos por lei e vigentes à

época da abertura dos envelopes de habilitação.

e) Prova de regularidade perante a rustiça do Trabalho, nos termos do Título VIFA da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.s 5.452, de 1s de maio de 1943. (Acessar o link
www,tstjus.br/certidão);
e1) A Prova de regularidade perante e Justiça do Trabalho será âtuâlizada pela Comissão de Licitações no
momento de apresentação dos documentos de habilitação.

f) Declaracão da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos), firmada nos moldes do Anexo V.

g) Declaracão de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos impeditivos à

participação em licitação, nos moldes do Anexo Vlll.

6.1.3 - As microemprêsas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentâÉo exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43 da Lei Complementar n.s 123).

6.1.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização dâ documentação, pãgamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certídões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Artigo 43, § 1e da Lei Complementar n.e 123).

6.1.5 - Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem do presente edital,
implicará decadência do direito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes íemanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato ou revo8ar á licitação (Artigo 43, § 2e da Lei Complementar n,g 123).

6.1.6 - QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCETRA (Art. 31 da Lei Federal ne 8.666193):

a) Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor dâ sede da licitante, com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. Será admitido
empÍesas que estejam em recuperação judicial nos termos da sumula 50 do TCE/SP, apresentando o plano
de recuperação já homologado pêlo Juiz de direito.
b) Balanço Patrimonial e demonstrâção de resultado do último exercício social assinados por bacharel ou
técnico em Ciênciãs Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional,
que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancêtes ou
Balanços Provisórios.

bl) No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade Empresáriâ do Tipo S. A,), o Balanço e

demonstrâções contábeis deverão ser apresentados por publicação no Diário Oficiâl do Estado ou cópia dos
referidos documentos devidamente registrados na Junta comercial.

b2) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Portê (EPP). ainda que sejam enquadradas no
SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial assinado por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis,
legalmente habilitado, constando nome completo e registro profissional, referente ao último exercício
social exigÍvel.

b3) As sociedades constituídas a menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão
apresentar o Balanço de Abertura.

b4) A boa situação financeira será comprovada se a participante demonstrar que possui índice de Liquidez
Corrente (lLc) igual ou acima de 1,00 (um com duas casas decimaisl, índice de Liquidez Geral (tLG) igual ou
acima de 1,00 (um com duas casas decimais).
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7.7 - Quando por limitaçâo de mercado ou mãnifesto desinteresse dos convidados, for impossívêl a

obtenção do número mínimo de licitantes exigido no § 3e do artigo 22 da Lei n.e 8.666/93, essas

circunstâncias deverão ser deúdamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite (ert. 22,

§ 7e, da Lei Federal ns 8.656/931.

7.8 - A licitante fica obrlgada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, bem como punições

sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão ou entidade pública.

8. DA PROPOSTA íENVEI.OPE N.9 02 - PROPOSTA)

8.1 - Acompanha este ato convocatório, ANEXO l - FORMUúRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que a
licitante preencherá e inserirá em envelope fechado, que deverá enunciar externamente os dizeres

estipulados no subitem 1.3.

8-2 - Do formulário de proposta devêrão constar, apostos nos campos próprios:

a) dados cadastrais do licitante;

b) assinatura do representante legal;

c) indicação do preço a ser pago para a implantaÇão. mensal e anual, em algarismo, bem como o total
global em algarismo e por extenso prevalecendo este último em caso de divergência;

d) serão considerados nas propostas até 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos;

e) indicação do número do CNPJ, através da aposição do respectivo carimbo no VERSO da proposta;

f) indicação do nome e da qualificação do representante legal investido de poderes parâ firmãr o termo de
contrâto referido no item 11;

g) prazo de validade dâ proposta de 60 (sessenta) dias, a contados a partir da sua apresentação.

8.3 - Nos preços cotados deverão estâr incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas

com mão de obra, materiais, equipamentos, serviços, impostos, taxas, frete, seguro e quaisquer outros que

incidãm na contratação do objeto.

8.4 - Cada concorrentê deverá computar, no pÍeço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, inclusive
os resultântes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obriBações decorrentes das legislações
tÍabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que sê adêquaÍem a um dos seguintes r€quisltos:

a) nâo atenderem às exigências do Edital;

b) apresentarem valor global superior ao limitê estabelecido pela administração;

c) utilizarem preços manifestamentê inexequíveis,

8.6 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado pelos serviços, conforme
item 3.1.

8.7 - Serão cônsiderados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e gue os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles
que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso ll, da Lei ne 8.666/93.

9 - DO JUTGAMENTO

9.1 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documêntação de habilitação. Os
membros da Comissão e os representantes munidos de procuração examinarão e rubricarão cada
documento. Sêrão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer as exigências deste ato
convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, suspendendo-se o certamê âté o
seu iulgamento.
9.1.1 - No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á conforme descrito no item
6.1.3, dendo sequência a abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na

documentação de regularidade fiscal,

ú
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9.2 - Encerrada a fuse de habilitação pelo julgamênto dêfinitivo dos recursos ou pela renúncia das licitantes
do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de proposta às licitantes inabilitadas,
cujos representantês retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer como assistentes, sem o direíto
de postular ou de recorrer nas fases subsequentes.

9.3 - A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao respectivo
julgamento de âcordo, exclusivamente, com os fâtorês e critérios estâbelecidos nêste ãto convocatório.

9.4 - Será considerada vencedora a proposta que atende às especificações e ofene o MENOR PREçO

GtoSAt,
9.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às especiÍicações
do objêto, indêpendentemênte do preço que ofertem,

9.4.2 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam p;gggEglglg§ baseados nas
ofertas das demais licitãntes, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

9.5 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis,

9.6 - Em caso de empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art.44 caput, da LC n.e 123/2005.

9.6.1 - Entende-se por empate aquelas situaçôes em que os preços apresentados pe,â microempresa e
empresa de pequeno pôrte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada lLc n.e t23lzo06, art.44, §1e).

9.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja propostâ for mais bem classificada poderá
âprêsentar propostã de preço inferior àquela mãis bêm classificada no certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o ob.ieto licitado (LC n.s 123/2006, art. 45, inc. l).

9,8 - Para tanto, será convocada para exercêr seu dÍrêito de preferência e apresentar nova proposta no
prazo máximo de 01(um) dia útil após a notificação formal da classificação provisória.

9.9 - A nova propostã deverá ser apresentada no formato exigível no item 8 deste edital, inserida em
envelope fechado, com a indicação dos seguintes dãdos:

CÂMARA MUNICIPAI DE PRACINHA

COM§SÃO PERMANENTE DE UCITAçõES

ÊNVELOPE DE PROPOSTA FTNANCETRA RENOVADA - LC 12312ü06

coNvlTE Ne 00/2019
(RAZÃO SOCIAT DA PROPON€NTE)

9.10 - Se houver equivalência dos valores apresentãdos petas microempresâs e êmpresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.6.1, será realizado sorteio entre elãs para que sê

identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar rnelhor oferta (LC n.s !23/2OO6,
art. 45, inc. lll).

9.11 - Cãso a microempresa ou empresa de pequeno portê mais bem classificada não exercer seu direito de
cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas âs remânescentes que se enquãdrarem no llmite
disposto no item 9.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC n.l 123, art. 45, inc-

il).

9.12 - O êxercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem classificada

não tiver sido apresentada por microempresa ou êmpresa de pequêno porte.

9.1.3 - Não sendo exercido o direito de preferêncía na mesma sessão ou â não apresentaçâo de proposta

inferior, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta mais bem classificada ou revogação do certame.
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ro - oa oriroNsrRecÃo oo srsrela1. HoÍvtoroeecÂo e aoruorcÂçÃo
10.1 - Após a sessão de classificação das propostas, antês do prazo legal para intêrposiçiio de recursos, a
Comissão Permanente de LicitaÇões solicitãrá à licitante que apresentou o menor preço que comprove o
atendimento do termo de referência - ANEXO l.

10.1.1 - Pâra comprovação a que se refere o subitem anterior, a licitante classificada em primeiro lugar
deverá comparecer na data e horários desi8nados, munida de equipamentos informatizados e de base do
programa para comprovação do ofertado.

tg.\.z - A licitante classificada em primêiro lugar, para cumprimênto da comprovação, deverá trazer
profissionais pertencente ao quadro de funcionário da empresa que, independentemênte de qualificação,
realizem a apresentâção obrigatória exigida no item 10.1, deste Edital.

10.1.2.1 - A comprovação será integralmente, conforme especificações descritas no termo de referência -
ANEXO | - {itêm 4 - ESPÉCTFTCACÕES pOS SISTEMAS}.

10.1.3 - Não cumprindo a licitante classificada êm primeiro lugar, com o termo de referência - ANÊXO l, a
Comissão, mediante parecer técnico, desclassificará a empresa, convocando a segunda classificada e assim
sucessivamente, até quê sêja comprovâdo o integral atendimento ao ANEXO l.

10,1.4 - Os demais panicipantes do certame licitâtório poderão acompanhar ós trabalhos da Comissão
Técnica de Avaliação.

10.1.5 - Comprovado o atendimento do termo de referência exigido no ANEXO l, a Comissãô Permanente
de Lic;tâcões elaborará parecer conclusivo, encaminhando-o ao Setor de Licitações para divulgação do
Resultado Final na lmprensa OÍicial, com consequente abertura de prazo recursal.

10.2 - Decorrido o prazo legal para interposição de recurso e consequente julgamento, o procêsso
licÍtatório será encaminhado ao Presidente para proceder à Homologação e à Adjudicação.

11 . DA FORMATIZACÃO DO CONTRATO

11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo lll.
11.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do
adjudicatário perantê o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS). estiverem com os prazos de validadê vencidos, esta Administração verificará a situação por meio
eletrônico hábil de inÍormações, certificando nos autos do processo a regularídade e anexando os
documêntos passíveis de obtenção por tais mêios, salvo impossibilidade dêvidamênte justificada.

11.1.2 - 5e não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçôet o adjudicatário será
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que tratâ o
subitem 11.1.1, mediante a apresentação das certidôes respectivas com prazos dê válidâde em vigência,
sob pena da contratação não se realizar.

11.2 - O adjudicatário deverá âssinar o instrumento de contrato no prazo de 02 (dois) dias úteís contados
da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vêz por iguãl período a critério da
Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

11.2.1 - Quando o adjudicatário, convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar â
situâção rêgular dê que trata o subitem 11.1.1 óu se recusar a celebrar a contratação, será convocado
outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da
contratação,

11.3 - TÍatando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cujâ documentâção de regularidade
fiscaltenha indicado restriçôes à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamênte à assinaturâ
do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias útêis a contar do momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administraqão,
sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções
previstas neste edital.
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11.3.1 - Não ocorrendo à regularização prevista no subitêm anterior, facultar-se-á à Administração:

a) a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais mícroempresas e empresas

de pequeno porte, cujes propostas de preços se encontrem no intêrvalo estabelecido no subitem 9.6.1 (LC

n.e t?3l2o06, art 43, § 2e);

b) a revogação da licitação.

11.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrâto, compatibilidade com as

obrigações assumidas, âs condições de habilítação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

11.5 - O contrato poderá ser rescindido nas hipótêses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei Federal n.s

8.666/93, com as consequências indicadas no ârt. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e

neste ato convocâtório.

11.6 - O prazo de contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorrogável na forma do
art. 57, inciso lV, da Lei Federal n.e 8.666/93.

11.6.1 - Decorrido o prazo de 12 (dorê) meses da data da assinatura do contrato ou aditivo o contÍatado
fara jus ao reajustê do valor contratual pelo IPC/FIPE (Índice de Preços âo Consumidor).

11.8 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por

cento) do seu inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, inciso I e §1e da

Lei Federal n.s 8.666/93.

12 - pAS CONDTCÕE5 pA EXECUCÃO pOS SERVICOS

12.1 - Os serviços de implantação dos softwares deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data de recebimento do banco de dêdos pela Câmâra Municipal de Pracinha.

12.1.1 - Pâra fins de atendimênto ao disposto no subitem anterior, Câmarâ Municipâl de Pracinha
entregará, por ocasião da implantação dos softwares, seu banco de dados em arquivo no formato .txt. com
seus respêctivos layouts.

!2.2 - O Wazo para conclusão dos serviços de implantação deverá ser de até 10 (dez) dias úteis, contados
da data de recebimento do banco de dados pela CONTRATADA (estão incluídas nesses prazos as atividades

de implantação, conversão do exercício atual para todos os sistemas e pâra os sistêmâs de Contabilidade
Pública e Tesouraria; Administração de Pessoal e Folha de Pagamento Íaz-se necessário converter os
últimos 5 (anos), customização de informações) e de 15 (quinze) dias úteis para capacitação e treinamento,
a quantidade de funcíonários que serão treinãdos pela contratãda será de dois (02), devendo ter uma carga
horária mínima de dezesseis (16) horas de treinamento. As turmas deverão ser dimensionadas em grupo a

fim de atender o prazo descrito acima, conforme listagem disponibilizada pela Administração. Os prazos
poderão ser prorrogados mediante fato devidamente justificado e aceito pela Administração. Íoda
estrutura para o treinamento tais como computador, internet, mesas, cadeirâs, e outros, serão
fornecidas pela Câmara Municipal de Pracinha.

12.2.1 - Os prazos constantes do item acima deverão ser contados da data de recebimento do banco de
dados pela contratada (estão incluídas nesses prazos as atividâdes de conversão e customização de
informações|.

12,3 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhemento e fiscâlização, mediante
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo

circunstanciado, assinado pelas pârtes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei.

f.2.3.1 - Na hipótese de o serviço âpresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
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12.3.2 - Constatãdas irregularidades na forma de execução do objeto contratual, o Cont!'atante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, detêrminãndo sua !'etificaçâo ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser Íespeito à diferença de serviços, determinar a adequação do serviço solicitaclo ou rescindir a

contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

b.1) nas hipóteses do item anterior, a Contrátadã deverá Íazê-la em conformidãde com a indicação do

Contratante, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado.

c) aplicação das penalidades do item 13 do editâ|.

12.4- A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termÕs do art.67 e 73 da Lei

Federal n.e 8.666/93.

12"5 - A Administrãção rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal

n.e 8.666/93).

13 - DAs SANCÔEs

13.1 - Os licitantes sujeitar-se-ão, à inrposição de multa correspondente a até 2% (dois por cento) do valor
da proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumuito na sessão ou retardar o
procedimento licitatório, ou ainda, desistir da proposta apresentadã.

13.2 - A re.usa injust;ficada do adjudicêtário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabeiecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor dâ obrigação não cumprida;

b) a aplicação de suspensâo temporáriã para licitar e contratar com a Cânrara e,/ou declaraçâô dê

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal n.s 8.665/93.

13.3 - O atrãso injustificãdo no início ou conclusão dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágraÍo 1s

do artigo 86 da Lei ng 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, caiculâdo por dia de atraso da

obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de ató 30 (trinta) dias: multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atrâso superlor ã 30 (tr-inta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias, quando se efetivârá a rescisão do
contrêto: mulia de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

13.4 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas
e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1..3 deste edital, a Admínistração poderá,

garãntida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado de

contratâção do objeto, corninada com a aplicação de suspensão temporáriã pâra licitêr e côntratar com a

Câmara elou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal n.s 8.666/93 (LC

^.e 
173/2A06, an. 43, § 2a).

13.5 - Pêlo descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades nos ãrts. 86 e 87 da Lei

Federal n.s 8.666/93, adiante especiílcadas, que serão aplicadas pela Câmara Municipal de Pracinha, e só

serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos peía Contratada da ocorrência de
forçâ mãior impeditiva do cumpr;mênto das condições ajustêdas ou dê manifestação dã unidadê
requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração' t.l
a}adVertência,nashipóte5e5deexecuçãoirregulardequenãoresulteprejuízoparao5erViço;

b) multa, de fA% (det por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo
para o serviço;

c) suspensão temporária de panicipação em licitação e impedimento para contratar com a Cámara
Municipal de Pracinha, por prazo não superior a 2 {dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos
ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ê contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabílitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática

de ilícito penal.

13.6 - É cabível, ainda, a aplicação dãs demais sanções estabelecidas no CapÍtulo lV da Lei Federal n.e

8.666/93 e suas alterações.

L3J - A penalidade estabelecidã na letra "b" do item 13.4 poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em

face da Contratante (Artigo 87, § 1e da Lei Federal 8.666/93).

13.8 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamênto não elide a

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante.

13.9 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

13.10 - Nos casos de inexecução é cabível a aplicação de suspensão temporária para licitêr e contratar com

a Câmara e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal n.s 8.666/93.

13.11* O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é dê 05 (cinco) dias úteis contâdos da

data da intimação do interessado.

13.12 - O valor das multas será recolhido aos cofres da Administração Municipal, dentro de 03 (três) dias

úteis da data de sua cominação, mediantê guia de recolhimênto oficial.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente até o quinto dia útil de cada

mês vencido, contados da apresentação e recebimento da nota fiscalfiatura pela Câmara, mediante crédÍto
em conta corrente, acompanhado de relatório das atividades desempenhadas no período.

14.2 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratâda enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

74.3 - A Câmara pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

14.4 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida
sem rãsura, e em letra bem legível, o número de suâ conta corrênte, o nome do ganco e a respectivã
Agência.

14.5 - A Fiscalização da Câmara somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela licitãnte vencedora, todas as condições pactuadas.

14.6 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as

legislações vigentes do INSS e F6ÍS quanto âos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização
relativos aos encargos prevídenciários.

14.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas
saneadoras. Nestã hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Contratante.

14.8 - O não pagamento nos prazos previstos açarretará a Câmara multa moratória de 0,03% (três
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo
pagamento.

15 - OA RESCTSÃO

15.1 - O presente contrato objeto desta licitação poderá ser rescindidô nâs hipóteses previstas nos arts. 78

e 79 da Lei Federal n.e 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções
previstas naquela Leie no Edital.
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15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
direito à prévia e ampla defesa.

16 - ons rnroRuecÕrs
16.1 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão permanente de Licitação,
preÍerencialmentê por mensãgem eletrônica para: camara@camarapracinha.sp.gov.br, e/ou protocolado
na Câmara Municipal de Prãcinhâ, Iocalizada a Avenida santos Dumont, n.e 198, Centro na cidade de
Pracinha/SP, - CEP 17790-000, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

16hoomin.

15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão respondidos,
com cópia pâra todos os inteÍessadot até 02 (dois) dias úteis antes da data indicada no subitem 1.2 deste
ato convocatório.

17 - DAS DISPO$CÔES GERAÍs

17.1 - A Câmara Municipal de Pracinha poderá revogar ou anular esta licitaçâo, no todo ou em parte, nos
termos do art.49 dâ Lei Federal n.e 8.666/93.

t7.2- As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de Licitações
e protocolizadâs na Câmara Municipal de Pracinha.

17.3 - Os recursos administrativos serão diriBidos a Comissão Permanente de Licitações, devendo ser
entregues no Setor de Licitações para protocolo, sendo processados e julgados na conformidade do art. 109
da Lei Federal n.e 8.666/93.

L7.3.L - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação
estender-se-á ao prazo de convocação previsto no ãrt. 64, § 3e da Lei Federal n.q 8.666/93.
!7 .4 - Fica assegurâdo à autoridade supêriôr da câmarâ, no interesse da Administração, o direito de adiar a

data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.

17.5 - É fâcultàda à Comissão permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a prômoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta.

f7,6 - O resultado desta licitãção, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser
publicado no Diário Oficial do Estado.

17.7 - A Comissão Permanente de Licitação deverá ãnular o certame quando constatado vício insanável.

17.9 - Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação dê suas propostas. A Câmâra
não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos, independentemente da condução ou resultado
do processo licitatório,
17.10 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçâo.

17.11 - Após apresentação da proposta, não caberá desis!ência, saivo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito oela Comissão Permanente de Licitação.

17.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o de vencimento. 5ó se iniciãm ê vencem os prazos em dias de expêdiente nã Contrãtante. 
t

Considerar-se-ão dias cor ridos, exceto quando for explicitemente disposto em contrário.
17.13 - O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realízação da sessão pública da licitação.

17.14 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mêsmo será devidamente motivado, sendo
asseBurado o contraditório e a ampla defesa.
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17.15 - Decorridos 6O (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para

contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos
assumidos neste certame.

17.16 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

17.17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes dã legislação vigente que rege a matéria.

17.18 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixadã para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis.

17,20 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

L7.21 - A impugnação feita tempestivamente pêlo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

77.22 - Os intêressados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão solicitar (sem

custo) através do email camara@camarapracinha.sp,gov.br ou retirá-los, na Câmara Municipal de
Pracinha/sP, no horário de expediente, âté o último die útil que antecede â data de abertura da Licitação.

18 - DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lucélia/SP, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da
execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privile8íado que seja,

Pracinha/SP,05 de fevereiro de 2019.

CÂMARA MUNICIPAI DE PRACINHA

áüri Gomes Dias
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coNvtrE N.s 00v2019

ANExo r - TERMo or ngrgnÊncn

1- OB'ETO
Contratação de emprêsa especializada para locação de software, nos seguintês sistemes integrados
de gestâo pública: Contãbilidede Pública e Tesouraria; Administração de Pêssoal e Folha de Pagamento,

PatrimônÍo e Portal dâ Trânspârênciâ, para a Câmara Municipal de Praclnhá, contemplando ainda a
conversão, instalasão, implantação, manutenção, suporte e treinamento de pêssoal.

z-rrrRooucÃg

2.1. Este Termo de Referência foi elâborado em cumprimento ao dispôsto a Lei Federal n.s 8.666/93 e

suas alterações, a Lei Complementar n.e 123 de 14 de dezembro dê 2006, ê suas alterações, as normas
legais e regulamentares aplicáveis e as cláusulas e condições deste ato convocatório.

3 . ESPECIFICACÔES TÉCNICAS DOS SERVICOS

3.1 - REQUISITOS TECNOTóGICOS PARA OS SISTEMAS APLICATIVOS: Os Sistemas propostos deverão

ser desenvolvidos em linguagem visual (intêrface gráfica) e ser totalmente compatível com qualquer

Sistema Operacional Microsoft Windows, não sendo permitída emulação via terminal. protocolo

ICP/IP - Protocolo de Controle de Transmissão/Protocolo lnternêt. Modelo cliente/servidor para

multiusuários. Os sistêmas deverão ser modulares, ou seja, trabalharem de forma independente uns

dos outros. A eventual interrupção no licenciamênto de um dos sistemas não interferirá no

funcionamento do outro.

3.2 - REGRAS DE PERMISSÃO DE ÀCESSO EXIG]DAS PARA OS SISTEMAS APTICATIVOS; OS SiSIEMAS

devem ser acessados com uma senha por usuário, sendo personalizadas para cada sistema em

particular. o cadâstramento de usuários deve estar vinculado a um Brupo de usuário e o

acesso/permissão de cada grupo de usuário deve ser definida por tarefa (menus e telas),

determinando a permissão pêra inclusão, alteração, exclusão ou consulta. O menu deve ser

personalizado através de tela de parametrização, diferencíado por sistema e estar organizado por

assunto. Suportar número de usuários ilimitados.

3.3 - REGRAS DÊ ADMIN§IRACÃO E SEGURANCA DOs SISTEMAS: As regras de administração e a

sêgurançã do sistema têm po. objetivo permitir o gerênciamento dos módulos do sistema, a partir do

responsável pelo CPD, com possibilidade de controlê de usuários, backups, diretório de atuâlização e

dados cadastrais da entidade. Devendo obrigatoriamente realizar as seguintes rotinas: Possuir

ferramenta para atualização automática dos sistemas instãlados nas estações de trabalho, com a

previsão de manter semprê atualizados os arquivos executáveis, as figuras e os padrões de exibiçâo

para atender características específicas dos sistemas. As atualizações deverão ocorrer sem a

necessidade de intervenção dos usuários, por controle automatizado de comparação com as versões

disponibilizadãs no servidor de aplicativos.

3.4 - REOUISITOS TÉCNICOS DO BANCO OE DADOS E DOS SISTEMAS1 0 Sistemâ de Gerenciômento

de Banco de dados e os sistemas propostos deverão possuir os seguintes rêquisitos técnicôs: Devêrá
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opêrar em modelo relacional que pêrmita a comunicação nativa entre a aplicação e o SGBD, não

sendo permitido a utilização de drives de terceiros que operam como camada de tradução entre a

aplicação e o banco de dados (oOBC), O SGBD deverá ser o Microsoft SQL SERVER ZOOaR?,2O!2,

2014 ou 2016 60nforme padrão utilizado pelo órgão.

Possuir intêgridade transacional nas operações efetuadas sobre a base de dados.

Oferecer ao usuário acesso de leitura às tabelas do benco de dados, permitindo que esse possa

utilizá-las para geração de suas próprias consultas e relatórios através de outras ferramentas.

Possuir integridade referencial implementada no próprio banco de dados. Possibilidade de Log de

auditoria das operações efetuadas por usuário (alteraçôes, inclusôes, exclusões e consultal;

Possuir interface gráfica, com apresentação de menus "pulldown" e que os itens do menu
selecionado sejam apresentados na lateral da tela numa grade para facilitar o trabalho do usuário;
Linguagem compilada; Possibilidade de uso do sistema via acesso remoto; Relatórios com a

possibilidade de parâmetrização da impressão do cabeçalho personalizado da Administração;
permitir integrâção com banco de dados de outras empresas (Ex: sistema ISS eletrônico). Segurança

de acesso aos dados implementados pelo aplicãtivo e não banco, dispensando o uso de ferramentas
do banco para controle de acesso; Possuir ferramenta de gerâção e restauração de backups; Possuir

ferramenta de alteração de senha pelo usuário sem interferência do CPD, dentro do seu modulo
específico de trabalho; Possibilidade de inclusão de mais de um usuário administrador do sístema;
Possibilidade de bloquear a senha de um usuário pelo administrador do sistema; Possuir registro de
operações no sistema por usuário, por operação, por palavra chave, com possibilidade de impressão
de reletório por período; Possuir ferramentas de extração de dados de toda a base cadastral do
sistema, com gerador de relatórios pâra uso do próprio usuário; Arquiteturâ cliente /servidor em
duas camadas (Two-tiers); Ser multiusuário para permitir que cada departamento/usuário atualize ou
consulte os pro€essos sob sua responsabilidade, podendo mais de um usuário trabalhar,
simultaneamente, assegurando total integridade dos dados. Não poderão apresentar limitação
quanto ao número de usuários simultâneos; Possibilidade da emissão de relatórios com opção de

campos para assinatura no final, definidos pelo usuário; Possibilidade de geração de todos os

relatórios em impressora e em tela; Sistemas desenvolvidos em ferramentas que mantenham os
programas no banco de dados, facilitando a atualização e controle de versões dos sistemâs.

PermitiÍ o cadastramento centralizado de usuários para acêsso âos Sistemas.
Permitir a integração do cadastro de usuário com o código da matrícula do servidor, restringindo a

criação de usuários que não pertençam ao quadro funcional.
Permitir configurar política de validação para a senha do usuário. A senha deve atender a requisitos
como quantidadê mínima de caracteres e complexidade.
Permitir no ato do cadastramento de usuário1 a criação e envio automático de senha por e-maí1.

Permitir a geração e impressão de Termo de Responsabilidade ao término do câdastramento de um
novo usuário-
Permitir bloqueio e inâtivação do usuário pelo administrador.

Permitir vincular o usuário aos módulos dos sistemas existentes, adicionando o mesmo aos grupos de
acesso disponíveis.
Permitir a criação, alteração e exclusão de grupo de acesso ao sistema.

Emitir relatório dos usuários ativos, inativos, bloqueados, agrupados por Módulo.

Emitir relatório das atividades executadas pelo usuário no módulo de acesso. á
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Permitir por meio dêsta ferramenta o acesso êos Módulos atribuídos ao usuário.

Possuir integridade trensecionâl nas operações efetuadas sobre a base de dados.

oferecer ao usuário acesso de leitura às tabelas do banco de dados, permitindo que esse possa

utilizáJas para geração de suas próprias consultas e relatórios através de outras ferramentas.

Possuir integridade referencial implementada no próprio bânco de dados. Possibilidade de Log de

auditoria das operações efetuadas por usuário (alterações, Inclusões, exclusões e consulta).

4 - ESPECIFICACÔE5 DOS SISTEMAS:

CONTABITIDADE PÚBTICA E TESOURARIA

PLANEJAMEI\TTO, ETABORAçÃO E PROCRAMAçÃO ORçAMENÍÁRN
Aproveitamento do PPA e LDO cadêstrado no exercício anterior
Cadastro de Entidades para posterior vínculo.
Cadastro das Legislaçôes Municipais de alteraçôes orçamêntárias, contendo as informações do Projeto de Lei,

permitindo posterior vinculação do número do Projeto ao Autógrafo da Lei.

Cadastro de Unldade Orçamentária vinculado ao órgão.

Vincular Campo de Atuação à Unidade orçamentária.
Cadastro de Unidade Executora vinculada a unidade orçamentária e ao órgão.
cadastro de Funções de Governo em conformidade com a Lei 4320/64 e âlterações posteriorês

Cadastro de Sub Funções vinculados as Funções dê Governo, em conformidade com a Lei 4320/64 e alterações
posteriores.
Cadastro de Programas de Governo com os seguintes campos: Código, Tlpo (lnicial, Alteração, Exclusão ou

lnclusão), finalidade (Finalístico, Apoio Administrâtivo, Operações Especiâis), Descrição. Objetivo, Justificativa,

iustificativa de Alteração e vinculando ainda a lei e a data da lei de referência.
Vinculação dos Programas de governo às suas metas e indicadores conforme legislação

cadastro lndividualizado de lndicadores pâra que não ocorra duplicidâde
Cadastro de Projetos, Atividades e Operações Especiais conforme legislação.
Cadastro de Metas Fiscâis ê Índices Fiscais conforme Legislação, devendo ser sempre vinculado a uma Lei;

lmpÍessão automâtizada dos anexos ll e lll do PPA tendo a opção de imprimir no mínimo: O PPA lnicial, apenas

os anexos de uma determinada Lei ou a última posição.

lmpressão âutomatizada do anexo lV do PPA

lmpressão automatizada dos ânexos V e Vl da LDO, tendo a opção de imprimir no mínimo: Qualquer exercício já

registrado com reÍerência ao PPA em vigor, LDO lnicial, apenas os anêxos de uma determinada Lei ou a última
posição do exercício escolhido;
lmpressão automatizâda dos anexos de Metas Fiscais, com notas explicativas, tendo a opção de imprimir no
mínimo; Os Demonstrativos iniciais, apenas os anexos de uma determinada Lei ou a última posiçâo, dos
seguintês demonstrativos:

r' ANEXO STN DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUtDO
r' ANEXO STN DEMONSTRATIVO V _ ORIGEM E APTICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A

ALIENAçÃO DE ATIVOS
r' ANEXO STN - DEMONSTBATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Cadastro de Categoria Econômica;
Cadastro de Elemento de Despesa vinculado a cateBoria conforme legislação federal e alterações;
Permitir a Gerâção da propostã orçamentária da despesa, integrada com a PPA e LDO, fazendo as seguintes
validações:

r' NÃo PERMTIR CADASTRAR UMA DEspEsA coM UMA cATEGoRtA EcoNôMtcA euE NÃo
PERTÊNçA AO PLANO DE CONTAS DO STSTEMA AUDESP

/ NÃO PERMITIR CADASTRAR UMA DESPESA QUE NÃO ESTEJA RELACIONADA NO PPA E LDO, A
NÃo sER AQUELAS DESPESAS QUE A PRÓPRIA LEGISLAçÃo PERMITE
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/ eueruoo A DorAçÃo PossutR A MESMA EsrRuTuRÀ PoRÉM SoMENTE coM A FoNTE DE

REcuRSo DIFERENcIADA o StsrEMA oEvçnÁ RretsrReR DUAs DorAÇÔEs DlsrlNTAs-
Vincular âs dotações a suâ €ntidade e fonte de recurso, sendo opcionãl â vinculação a âplicação e variaçôes,

conformê proposto no Sistema Audesp.
Pêrmitir a realização da Programação Finânceira e o cronograma de Execução Mensal de Desembolso dos

suprimêntos e despesas orçadag conforme legislação federal, podendo ser de forma individualizada ou

automática através de percentuais pré-definidos pelo usuário do sistema.

lmpressão automatizêdã dos seguintes Relatórios do orçamênto:
/ ANExo 2 _ NATUREZA DA DESPESA POR ÓRGÃO
r' ANExo z - NATUREZA DA DEspEsA poR UNIDADE oRçAMENTÁR|A
r' ANEXo 2 - coNsoLlDAçÃo GERAL poR NATUREZA DA DESPESA

/ ANExo 2 - coNsoLIDAçÃo GERAL PoR NATUREZA DA DESPESA CoMPARATIVo PERCENTUAL

/ ANExo 6 - PRoGMMA DE TRABALHo
r' ANExo 7 - FUNçÃO POR PROJETO . ATIVIDADE
/ ANEXo 8 - DEMoNsrRATtvo DA DESPESA poR FUNçÃo - PRoGRAMA
r' ANEXO 9 _ DÊMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGÃOS E FUNçÕES
/ RESUMO DAS DESPESAS POR PROJEIO E ATIVIDADE
/ DEMoNsrRATrvo DAs FUNCôES, suB FUNÇÕE5 E PRoGRAMAS poR cATEGoRtA EcoNôMrcA
/ QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

r' DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS SEGUNDO ORçAMENTO FISCAL E DA SEGUBIDADE SOCIAL

POR CATEGORIAS ECONOMICAS
/ DEMoNSTRATIVo DAs DESPESAS SEGUNDo oRçAMENTo FIScAt E DA SEGURIDADE SOCIAL

PoR FUNçÔES
/ DEMoNSTRATIVo DAs DESPESAS SEGUNDo oRçAMENTo FISCAL E DA SEGURIDADE socIAL

POR PROGRAMAS DE GOVERNO
v pnocRaueÇÃo F|NANCETRA E o cRoNoGRAMA DE ExEcuçÃo MENSAL DE DEsEMBotso
/ euADRo DA EVoLUçÃo DA DESPESA

r' cAMpo DE ATUAçÃo E LEGrstAçÃo DA DESPESA

r' RELAçÃo DE DESPESAS PoR FoNTE DE REcURso
r' ANExo VIII - ANALíTICo DA DESPESA - toA
r' ANExo x - coNsoLIDADo Dos PRoGRAMAS GoVERNAMENTAIS - LoA
/ ANExo xr - ANeLÍnco oa pnEvrsÃo DAs TRANSFERÊNCÁS F|NANCEIRAS - LoA

Disponibilizar, ao início do exercício seguinte, o orçamento aprovado pará a execução orçamentária, numerando
âutomaticamente as dotações orçamentárias atribuindo códigos resumidos as dotações dê despesa e contas de
receita extraorçamentária.
Na rotina dê âbertura do orçamento, deve disponibilizar opção de transportar todâs as notas de despesas sejam
orçamentárias ou extra-orçamentárias, inclusive as notas de empenho que irão passar como restos a pãgar,

sendo que, êstas notas devem ser trânsportadas com a mesma numeração, data de emissâo. Permitir âindâ no
início do exercíciq que o usuário escolha qual item poderá ser aberto, por exemplo, orçamento, saldo
financeiro, restos ã pagar ê outros itens necessários para a execução orçamentária.

EXECUçÃO ORçAMrrurÁRre e FTNANCETRA:

Objetivo: controlar e realizar ã execução orçamentáíia
Lançar previsão do suprimento financeiro, constando flo mínimo os seBuintês campos:

r' RECEITA ) CÓDIGO E DESCRIÇÂO

/ MESES ) JANEIRo A DEZEMBRo
/ CAMPO PARA DIGITAR O VALOR PREVISTO POR MÊS PODENDO SER ALTERADO

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, COM A DÊMONSTRAÇÃO TAMBÉM DO VALOR

ARRECADAOO POR MÊS

Lançar prêvisão da despesâ poí dotaçâo, constando no mínimo os seguintes campos:

DURANTE A
DO VALOR
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TDENTTFTcAçÃo DA oorAçÃo 1óneÃo - u.o. - FUNcroNaL pRocRrtrrÁTIca, lçÃo,
CATEGORIA, ELEMENTO, DOTAÇAO INICIAL, FONTE DE RECURSOS, SUPLEMENTAçÔEs,

AN urAçÕEs, DorAçÃo ATUALTZADA)
/ MESES à JANEIRO A DEZEMBRO + COTA DE RESERVA

/ cAMPo PARA DIGITAR o VALoR PREVISTO PoR MÊ5, PoDENDo sER ALTERADo DURANTE A

ExEcuçÃo oRçAMENTÁRrA
r' cAMpo DEMoNSTRANDo o vALoR ulLtzADo poR MÊs
r' cAMpo DEMoNSTRANDo o vALoR DE RESERVA poR MÊs
/ cAMPo DEMoNSTRANDo o VALoR DE PEDIDo DE CoMPRAS AINDA NÃo EMPENHADo
/ cAMpo DEMoNSTRANDo o sALDo DlspoNívEL DA DorAçÃo poR MÊs

Controlar os saldos das dotações orçamentárias, não permitindo empenhar sem que exista saldo orçamentário
disponível.
controlar os saldos disponível por cotas mensais das dotâções orçamentárias, não permitindo empenhar sem

que exista saldo orçamentário disponível no mês a ser empenhado.
cadastramento de fornecedores, obrigando os campos identificação e tipo conforme Sistema AUDESP, e
quando a identificação Íor tipo 1 ou 2, obrigar o cadastramento do CPF ou CNPJ conforme o a idêntificâção.
Realizar a validação das informações digitadas, não permitindo o cadastramento de CPF ou CNPJ inválido.
Controlar no cadastro de fornecedor e não permitir incluir fornecedor em duplicidade de CNPJ/CPF verificando a

duplicidade no cadastro, apresentado o código do fornecedor/credor já cadastrado;
Cadastramento de contratos da execução de despesâ, com todas âs informações necessárias para atendimento
do sistema,Audêsp ê legislaçõês pêrtinentes, relacionados ao processo administrativo origem, o qual deverá
possuir todas as informações necessária para a gestão do mesmoi
Permitir o cadastramento prévio de "Históricos de Empenhos", para serem utilizados no momento do
empenhamento da despesa, de livre opção do usuário, com o intuito de facilitar o cadastramento do mesmo
tipo de despesa, durânte o exercício;
Permitir que os empenhos globãis e estimativos sejam passíveis de ânulação parcial ou anulação totâl,
retornândo os saldos para os empenhos de origem,
Permitir que os empenhos ordinários sejam passíveis de ânulação totâl ou pârcial e também de emissão de sub-

empenhos.
Permitir que os sub-empenhos sejam passíveis de anulâção parcial ou anulâção total, retornando os saldos para

os empenhos de origem.
No momento da emissão da Nota dê Empênho, permitir o cadastramênto das retenções/descontos de receitas,
com a opção de impressão automátiôã da guia de receita e também da Nota de Despesâ Extra-Oíçamentária
vinculadâ àquela retenção, quãndo for o caso.

Opção para preenchimento e posterior emissão do Termo de Ciência e Notificação para os processos que
demandem informaçôes para a Fase lV do Sistema Audesp;
Permitir impressão automática da nota de empenho sempre que finalizada, sem a necessidade de entrar êm
outra opção parã impressão.
Opção para que a Nota de Empenho sejâ enviada automaticâmente por email, para o fornecedor vinculado
àquela despesa.
O Empenho deverá ser automaticamente relacionado ao Contrato de Despesa (Conformê tipos do Sistema
Audesp) para envio ao Sistema Audêsp, através da vinculação do empenho ao Processo Administrativo
previamente cadastrado.
Na realização do empenho, o sistema não deverá permitir a finalização do mesmo se o Contrato relacionado âo
mesmo estiver fora do prazo da execução contratual (contrato vencido) e ou o valor for superior ao contrato
anteriormentê cadastrãdo. Neste caso deverá permitir que seja realizada â prorrogação de prazo e

complemento do valor necessário para o empenho.
Permitir a emissão de empenhos por lote de empenhos, podendo ser por data, tipo de empenho ou ambos dos
pedidos de compras emitidos pelo Sistema de Compras/Licitaçôes;
Permitir fazer a reseryâ de dotação orçamentária, mencionando numa única reserva qual ô valor â seÍ
bloqueado ao mês.
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Permitir impressão automática da reserva de dotação sempre que finalizada, sem a necessidade de entrar em

outra opção para impressão-
Opção de anulação das reservas orçamentárias de forma automática, no momento da elaboração do empenho;
Permitir a utilização de Solicitação de Adiantamento, com as informações de Responsável pelo Adiantamento,

Dótação, Destino, Motivo do Adiantamento e Acompanhantes (no caso de deslocêmento);
Permitir o controle de adiantamentos podendo ser determinada a quantidadê de adiantamentos concedidos por

servidor. Não poderá permitir a concessão de adiantamentos que ultrapasse o limite definido em lei;

Permitir o controlê de adiantamentos por prazo legal de utilização. Não poderá permitir a concessão de

adiantamentos a sêrvidores que êste.iam em desacordo com o prazo lega definido;
Permitir lançar a devolução de adiantamento, digitando apenas a data da devolução, â conta que foi depositada

a devolução e o valor devolvido, o próprio sistema deverá gerar e imprimir automaticamente uma nota de

anulação no valor da devolução.
Permitir a elaboração da Prestação de Contas dos Adiantamentos, com base no empenho emitido, podendo ser

cadastradas as despesas realizadas com os recursos fornecendo ao gestor, meios para rejeição parcial/totâl de

documentos fiscais de despesas realizadas com o recurso.
Permitir que ao final do exercíciô os êmpenhos com saldo possam ser inscritos em restos a pagar de acordo com

a legislação, posteriormente liquidados ou câncelados.
Permitir o parcelamento de pagamento para despesas liquidadas em exercicios anteriores, realizando as

contabilizações necessárias, mantendo a informação da despesa liquidada inalterada em relação à inscrição da

despesa liquidada em êxercÍcios anteriores.
Lançâr Crédito adicional, equilibrando o tipo de recurso aos créditos correspondentês; vinculando o Crédito

Adicional à uma legislação municipal, para posterior controle;
Possuir rotina de controle percentual das alterações orçamentárias, por legislação e artigos, podendo indicar
quantos percentuais forem necessários parâ a gestão do usuário;
Permitir opção para ãlerta e ou bloqueio de alterações orçamentárias que esteram além dos limites
estabelecidos na legislação municipal;
Permitir a impressão do Decreto (documento legal) para as alterações orçamentárias, âo final do lançâmento do
mesmo, através de documento modelo da êntidâde para publicâção em meio oficial;
Por opção do usuário do sistema, os empenhos poderão ser êmitidos de forma que as assinaturas possam ser
setorizadas;
Liquidação da Despesa deverá conter obrigatoriamente os seguintes campos e condiçôes:

/ ÍIPO DOCUMENTO (NOTA FISCAL E OUTROS DOCUMENÍOS)
,' NúMERo Do DocuMENTo
r' DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTo
r' VALOR DO DOCUMENTO
/ RE5PONSÁVEL PETÂ TIQUIDAÇÃO
/ DEVERÁ PERMITIR LANçAR MAIS DE UM DocUMENTo PoR NoTA DE EMPENHo
/ coNstslR A soMA Dos DocuMENTos FtscAts, NÂo pERMrrNDo euE ULTRAPASSE ou FteuE

ABAIXO DO VALOR DO EMPENHO A SER LIQUIDADO

No momento da liquidação da Nota de Empenho, permitir o cadastramento das Íetençõês,/descontos
receitãs, quando for o caso;
Opção para p.eenchimento da Exêcução do Documento Fiscal, conforme Fase lV do Sistema Audesp,
momento concomítante à liquidação da despesa;
Permitir a verificãção na liquidação da despesa de Materiais (Elementos de Despesa 30, 31 e 32) se foi realizado
a devida entrada no Módulo de Administração de Materiais/Almoxarifado com o aproveitamento da informação
do Documento Fiscal relacionado àquela entrade;
Permitir a verificação na liquidação da despesa de Equipamentos (Élemento de Despêsa 52) se foi realizado a

devida entrada no Módulo de Administrâção de Patrimônio com o aproveitamento da informação do

Documento Fiscal relacionado aquele registro;
Cadastramento de contas correntes bancárias, permitindo vincular fonte dê recurso a que a mesma pêrtence;

Emhir Ordem de Pagamento, relacionando em único documento quais documentos de despesas serão pagos,

com campos especíÍicos para autorização do pâgamento, podendo ser inÍormado as retênçõês/descontos

lg
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necessários para cada despesa/empenho relacionado àquela ordem e também opção para informar a forma de
pagamento daquela ordem;
PeÍmitir que seiãm lançadas as retenções/descontos dos empenhos (receitas) no ato do pagamento dos
mesmos, mesmo se a retenção não foi lançada na emissão do êmpenho ê ou na liquidação.
Pêrmitir no pagamento da despesa, que possam lançar numa única tela, qualquer quantidade de número de
empenhos a serem pagos, qualquer quantidade de número de retiradas de bancos inclusive dê bancos e contas
diferentês, sem necessidade de um prévio cadastro, onde o sistema só poderá finalizar a transação se o total de
recursos (soma dos saques + retenções/descontos) for igual ao total das despesas (notas de empenhos a serem
pagash

Verifica inversão de saldo para as Contas Extrâorçamentárias no momento do registro da receita ou da despesa;
Reãlizar em tempo real a disponibilização dos dados da rêceita e da despesa paga para o financeiro, sem a

necessidade de ação/importação complementar do usuário;
Permitir a consulta a qualquer tempo das notas de empenhos, por qualquer informação constante dâs mesmâs,
inclusive, pagamento, documento de pagamento, liquidação, nota fiscal e outras opções para que o operãdor do
sistema possa verificar o status do empenho até aquele momento.
consulta de saldo de caixa em tela;
Efetuar a digitâção de lançamento ou estorno da receita na mesma telê por código reduzido, com a

contrapartida no banco correspondente podendo visualizar todos os lançamentos êfetuados no dia, na tela de
digitação e totalizando o movimento;
Geração de pagamentos eletrônicos, para realizar o envio ãtravés de interfacê disponibilizado pela instituição
para os pagãmentos dos fornecedores, com a lêitura do ârquivo de retorno e baixa automática dos documentos
envolvidos;
Emissão de documento específico para pagamentos de fornecedores via ordem de débito em conta para

transferência para o fornecedor, sêndo enviado ao banco como oficio informando o a conta debitada e
fornecedores a serem creditados.
Emissão de ofícios via sistemâ, parâ transferênciâ entre contas, aplicação ou resgate, com a informação no ofÍcio
conta a sêr creditada ê a ser dêbitada.
Transferência entre contas, utilizando o código do ofício onde o sistemâ deverá carregar as informações de
depóslto, retirâda e valor conforme ofício feito.
Rotina de conciliação bancária com a informação do saldo do banco, do saldo conciliado e com opção para
cadastramento das movimentações pendentes encontradas no extrato bancário ê ainda não contabilizadas,
podendo esta ser manual ou por importeção do aaquivo do extrato.
Verificação da conciliação bancária que esteja finalizâda, não permitir qualquer movimêntaçâo anterior à data
do fechamento da conciliação;
Permitir ã gestão de Cartas Fianças e ou Seguro-Garantias recebidos pelo setor financeiro para fins de licitação e
contratâção, com o cadastramento completo da informação do fornecedor, seguradora, objeto, garantia, datas
de início e término;
Emissão de documênto de arrecadação ou guia de rêceita, para ser utilizado a qualquer momento e finalidade
pelo operador do sistema, permitindo ã imprêssão automática de quantas vias forem nêcessárias, com
informações referentes ao credor/requerente e conta da receita extraorçamentária e ou receitas envolvidâs na
operação.
O sistema não deve permitir emitir qualquer cheque, transferência ou ordem de débito com valor superior ao
saldo disponível, considerando o saldo do boletim de caixa, deduzido os cheques, pagamentos eletrônicos
agendados, os ofícios dê transferências e ou ordem de débitos emitidos e não pagos.

Emitir sob solicitação os relatórios:
Permitir a impressão da Data e Hora da emissão dos Relatórios nos relâtórios emitidos;
Permitir a impressão do Usuário, no momento da emissão dos relatórios;
Boletim Diário da Tesouraria, numerados automaticamente, demonstrando os valores de caixa, bancos e
aplicações financeiras, bem como as receitas e despesas pertencentes àquele dia de movimentâção solicitada,
permitindo a impressão diária ou por período definido pelo usuário dos dias que tiveram movimenteção
financeira;
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Movimentação de receitas recebidas, com as movimentações da receita por lançamento ê êm um dêtêrminado
perÍodo a ser escolhido pelo operador.
Movimêntação de despesa pãga, com as movimentações da despesa paga por lançamento e em um
determinado período a ser escolhido pelo operador.
Relatório de contas a pagar, tendo a opção de emitir por dâta de emissão dos empenhos e ou dâta de
vencimento dos empenhos, e ainda, selecionâr as despesas liquidâdas, as não liquidadas ou todãs as despesas,

de modo geral e ou de um fornecedor específico-
Relatório de fluxo de caixa, onde conste o saldo da conta conforme boletim d€ caixa, deduzindo os valores de
cheques emitidos não pagos, pâgamêntos eletrônicos agendâdos, ordens de débito e transferências finâncêiras
e demonstÍe o saldo líquido para ser utilizado.
Permitir emissão de relação de restos a pagar com a opção de estabelecêr uma data limite de verificação, que

tenha as seguintes informações; nome do crêdorfiornecedor, ano do empenho, número do empenho, valor de
restos a pagar processado cancelados, valor de restos a pagar não processâdos cancelados;
Permitir emissão de relação de restos a pagâr com a opção de estabelecer uma data limite de verificação, que

tenhâ as seguintes informações: nome do credor,/fornecedor, ano do empenho, número do empenho, valor de
restos a pagar processados pagos, valor de rêstos a pagar não processado pagos;

Rêlação das retenções dos pagamentos efetuados, podendo ser emitidos sinteticamente (dãta e valores) e ou
analítico (Data, empenho e valor), sendo de um único credor e/ou vários, num determinado período definido
pelo operador e ainda podendo escolher em qual conta bancária houveram as retenções.
lnforme de rendimentos, contendo resumidamente e separado por fornecedor, os valores mês a mês de
Pagamentos e retençõês extraorçamentária, demonstrando ainda os valores líquidos pâgos.

Balancete da Receita Extraorçamentária contendo no mínimo as seguintes informações:
/ MovTMENTAçÃo DAS REcErrAs ExrMoRçAMENTÁRrAs, SEGREGADAS poR prANo coNTÁBrL
/ sALDo FTNANcETRo Do ExERcícro ANTERToR

Balancete da Despesa tendo no mínimo as seguintes informações:
r' DOTAçÃO INICIAL
/ ALTERAçÃo DE DoTAÇÃo (SUPLEMENTAçÃo / ANUI.AçÃo}
/ DoTAçÃo ATUAL
/ EMPENHADo ANTERIoR
r' EMPENHADO No MÊs
r' EMPENHADO TOTAL
r' UQUIDADo ANTERIoR
/ LIQUIDADO NO MÊ5
/ LTQUIDADO ATUAL
r' PAGo ANTERIoR
/ PAGO NO MÊS
/ PAGo ToTAL
r' ÊMPENHOS A PAGAR
/ MovTMENTAçÃo DAS DEspEsAs ExrRAoRçAMENTÁRrAs SEGREGADAS poR prANo coNTÁBlL '

r' sALDo FINANCEIRo ATUAL

Relatório de controle de empenho giobal ou de empenho ordinário que possua sub-empenhos, demonstrando
os empenhos, seus rêspectivos sub-empenhos, liquidações, pagamentos e as ânulações dos mesmos.
Demonstrativo dos Créditos Adicionais
Demonstrativos dos créditos Adicionais em comparação com a permissão na LoA para suplementações.
Demonstrativos dos Créditos Adicionais em comparação com o controlê percentuâl por legislação e dispositivo
legal, conforme parametrização do usuário;
Demonstrativo dos Créditos Adicionais, dêmonstrando as alterações ocorridas no Planejamento Orçamentários,
com as informações até o nível de Programas, PÍoietos, Atividades e ou Operações Especiais;

Auditoria Lançamentos Liquidação x Almoxarifado;
Auditoria Lançamentos Liquidação x Patrimônio;
Demonstrativo dos gastos com pessoal e encargos, conforme metodologia de cálculo do Sistema Audesp;
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2t



Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISEI,ITA

AV. SANTOS DUMONT, N, O 198 . CENTRO - PRACINHÁ'/SP.
cEP 17.790-000 - FONE/FAX 018 3552 1152.
E-mail : camara@camarapracinha.sp.gov.br

Demonstrativo dê contas extrâorçâmentárias
Emissão dê Bâlancete Financeiro Mensal
Relatórios para controle da movimentação dos contratos com terceiros e fornecedores celebrados pela

entidade;
Relação da despesa por Ordem Cronológica de Pagamêntos, permitindo a emissão por período e fonte de
recursos, apontãndo se houve quebra da ordem ou se os paBâmentos cumpriram o determinado pela legislação;
Relatórios para controle da movimêntação dos Processos de despesas das modalidades realizados pela entidade;
Relação de Transferências Bancárias;
Relação das Cartas-Fianças e ou Seguros-Gârantiâs apresentando data de vencimento e outras informações
Mapa de Conciliâção Bancária, para verificação de contas conciliadas e não conciliadas, conforme calendário;

CONTABITIDADE

Utilizar Plano de Contâs ÚNICO, padronizado conforme o disponibilizado pelo Sistema AUDESP (Lei 4.320/64 e
alterações) já com as devidas alterações/adaptações para atendimento ao Plano de Contas Aplicados ao Setor
Público - PCASP (Cômunicado SDG 4612012 do TCESP);

Permitir o cadastramento de "Históricos Padrões" para utilização nos lançamentos contábêis.
Permitir que sejam realizados os lançamentos contábeis de variações patrimoniâis de forma automática e ou
através dê lançamentos manuais, informando para cada um, históricos dos lançamentos (histórico padrão);

Permitir a criação pelo usuário do sistema, de lançamentos contábeis múltiplos padronizados para serem
utiliradâs através de um único lançamento simplificado todas as contabilizações necessáriâs;
Em todos os casos de lançamentos contábeis, o sistêma deverá consistir todos os débitos e créditos realizados
por data e histórico padrão, não permitindo a finalização de lançamentos descompensados e ou que não
atendam o método das partidas dobradas;
Possuir câdastramento de notas explicativas para os lançamentos contábêis;
Emissão de Balancete Contábil;
Emissão de Diário;
Emissão do Razão;

Emissão de Razonete das Movimentações Contábeis, demonstrando todas as contas contábeis envolvidas em
uma determinada transação, podendo ser diário ou por período definido pelo usuário do sistema.
Demonstrâção da Execução OrçamentáÍia, conforme anexo 18 das lnstruções N.s 02/2008 do TCESP;

Demonstrativo da Dívida Flutuante I Realizável do Exercício
Ariálisê de Balanço - Confirmação do Resultado Financeiro do Exercício
Emitir os seguintês documentos conforme lei 4.320/64 e Modelos do Sistêma AUDESP (adaptados ao DCASP -
conforme disposto na Portaria STN ne a4A/2O!6)

y' Anexo 1- Demonstração da Receita e Despesa por Categoria Econômica
/ Anexo 2 - Resumo Geral da Beceita
/ Anexo 2 - Natureza da Despesa por órgão
r' Anexo 2 - Natureza da Despesa por Unidade Orçamentária
r' Anexo 2 - Consolidação Geral - Naturezâ da Oespesay' Anexo 5 - Demonstrativo da Despesa por Programa de Trabalho
/ Anexo 7 - Demonstrativo da Despesa por Projeto/Atividadey' Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por VÍnculo
/ Anexo 9 - Demonstrâtivo da Despesa por Órgão e Função
/ Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;

'/ Anexo 11-Comparativo da Despesa Autorizâda com a Realizada;
/ Anexo 12 - Balanço Orçamentário; conforme SISTEMA AUDÊSP;y' Anexo 12.1 - Demonstrativo de Exêcução Rêstos a Pagar Não Processâdos, conforme SISTEMA AUDESP;y' Anexo 12.2 - Demonstrativo dê Execução de Restos a Pagar Processãdo e Não Processado liquidado,

conforme SISTEMA AUDESP;
/ Anexo 13-Balanço Financeiro, conforme SISTEMA AUDESP;
/ Anêxo 13 A - Demonstração das contâs de Receita e Despesa que constituem o título "DiveÍsãs contas,,

do Balancete Financeiro, conforme SISTEMA AUDESP;
r' Anexo 14 - Balanço Patrimonial;
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Anexo 14 A - Quâdro Demonstrativo cias Contâs Analítica do Ativo
SISTEMA AUDESP;

Anexo 14 B - Quadro Demonstrativo das Contas Anâlítica do Ativo e
SIsTEMA AUDESP;

e Pâssivo Financeiro, conforme

Passivo Permanente, ccnforme

/ Anexo L5 - Demonstração das Variações Patrimonisis, confôrme SlSTEMA ÂUDESP;
y' Anexo 1.6 - 0emonstração da Dívida Fundadâ lnteínã;
/ Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;
y' Anexo 18 -' Demonstração dos Fluxos de Caixa;
,/ Anexo 18 A - Quâdro de Receitas Derivâdas e Originárias;
,/ Anexo L8 I - Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas;
r' Anexo 18 c - Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função;
/ Anero 18 D - Quâdro de iuros e Encai'gos da Dívida;
/ Anexo 19 - Demonstrativô das Mutações no Pâtrimônio Líquido.

LEI DE RÊSPONSABITIDADE FISCAL:

Peírnitir a geração dos quadros da Lêi de Responrabilidade Fiscal totalmente automatizados, em conformidade
com os quadros da Seffetaria do Tesouro Nacional-sTN e portarias vigentes;
Geraçâo do arquivo ern formato XBRL para transmissão ao SICONFI - Sistema de lnformações Côntábeis e Fiscais

do Setoí Público Brasileiro (RGF Quadrimestral), da Secretaria do Tesouro Nacional, pa!'a trânsmissão pelc
usuário no site dê declârações do SlCONFl.

AUDTTORTA Ei-ETRONtCA DOS óRGÃOS PÚBLICOS - AUDESP/TCESP:

Cadastramento dos contratos celebrados para acompanhamento dos mesmos, conforme padronização do
TCESP, oferecendo parê o ôperador total controle dãs inÍormações a serem prestâdâs;

Geraçãô de Íorma automática dos dados em formato especificado pêlo Íribunal dê Contas para ã AUDESP na

forma "lsolado", de toda a movimentação contábil, financeira e orçamentária para geração dos dados de
cadastro mensal, arquivo conta-contábil e arquivo conta-corrente em padrão "XML", para transmissão mensal
pelo coletor de dados do Sistema Audesp;
Gereção a tomática de arquivo de "Conciliacões Bâncárias Mensais" para remessa ao Sistêrna AudÊsp de todas
ãs contas movimentadas, sendo ainda validadas e bloqueada ã geração do arquivo padrão "XML" se alguma
ccnta bancária não estiveí Íinalizâda pêra o mês de geração;

Geração dos Dados de Balanços lsolados, para atendimento do Sistema Audesp no que diz respeito à Prestaçâo
de Contas Anuais.
Antes do inicio da geração dos arquivos acimã citados, o sistema deverá fazer prévia âuditoria nos dados,
evitando o envio de infcrmaçõês incongruentes, inclusive, dêmonstrândo em tela para impressão ou não, quais
inÍormação necessitam de correçâo antes do envio ac Sistema Audesp;
Realizar o bloqueio/fechamento mensai no sistema das informações que forarn tÍansmitidas ão Sistema Audesp,
evitando inforrnações em duplicídade e ou alterêções cle resultados. O bloqueio cjeverá ser feito
automaticamente sem a intervenção do opeÍador do sistema;

Emitlr relatórios, sob solicitação:
Despêsâs e Contas Bancárias individualizadãs por Fontes de Recursos;
Relatório da Execuçâo Orçamentáriã por Fontes de Recursos;
Despesa Êmpenhada por fontes de recursos, demonstrando as aplicações e vêriações (Parte Fixa e Variável);
Bâlancetes de Ccntas ÂUDESP, apresentando a saldo inicial, movimentos de ffedltos e débitos e saldos finais,
individualizados por conta contábil, referente a um determinado mês de geração dos arquivos para a AUDESP.

Balancetês dê Contas AUDESP, apresentando a saldo inicial, movirnefitos de créditos e débitos e saldos finais,
individualizados por conta corrÊnte, referente a um determinado mês de geração dos arquivos para a AUDEsP,

dêtalhândo o conteúdo do conta-corrente solicitado.
Extratc bãncário com filtro por fonte de recu!'sô, código de aplicação e variaçâo iParte Fixa e Variável);
Analítico de Fornecedor e dê emp€nhos, com filtro por fonte de recurso, código de aplicação e vâriação (Pãíte
Fixa e Variável);
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Relatório de despesas à Pagar com filtro por fonte de recurso, código de aplicação e variâção (Paíte Fixã ê

Variável);
Emitir ôs re,atórios abaixo, êm conformidade com os Modelos/Layôut de Demonstrâtivos dispon ibilizados pelo

Sistema AUDESP:
/ Relaiórios LRF - Demonstrãtivo de Apuração das Despesas com Pessoal

/ Relatórios LRF - Demonstrativo do Relatório de Gestão Fiscal

/ Relatórios LRF - Demonstrativo da RCL

r' Relatórios LRF - Demonstrâtivo das Disponibilidades FinanceiÍas Oíçamentárias
/ Relatóriôs LRF - Demonstrativo de Apuração do Cumprimênto do Art.42 da LRF

gxpoRtnçÃo or oADos PARA ourRAs ENTIDADES

Gcrar arquivo para a Receita Federal referente ao Mãnuâl Normativo de Arquivôs Digitâis - MANAD;

Por opção do usuário, permitir a geração do ãrquivo no layout definido pelo PRODESP, para atendimento da

transparência pública e remessa dos arquivos pelo usuário através do "validador"' do órgão estadual

mencionado;

TRANsPARÊNCIA NAs CONÍAS PÚBLICA§

Permitir o atendimento a Lei de Transparência Pública ne 131, de 27 de maio de 2009, â qual estabelece regras

para a divulgação de informaçóês pormenorizadas das Côntas Públicas na Home Page do Órgão Público;

Possibilitâr o atendimento ao Dêcreto n" 7.L85 de 271A5/2010, que esalarece e ac.escenta novâs regras quanto a

Lei n" 73r de 27 /05i7OO9,
Bloquear qualquer alteração no sistema das informaçôes que foram disponibilizados no portal de transpãÍêncià

da entidade, evitandô informaçôes em duplicidade e ou alterações de resultados. O bloqueio deveíá ser feito

âutomaticâmente sem a intervenção do operador do sistema;

INTÉGRAçÃO:
CONTABITIDADE/ADMINISTRAçÃO DE PESSOAL:

Permitir o empenho âutomático proveniente da Folha dê Pagamento, relativo à contabilização do pagamento de
pessoal, encargos corÍespondentês, autônomos cadastrados no sistema de Folha de Pagamento. A integrãção

deverá ser para qualquer tipo de cálculo realizado pêío sistema de ãdrninistrâção de pessoal (Folha Mensal,

Férias, Rescisões, Adiantamentos e outros);
Permitir que o operador escclha realizar a liquidaÇão da despesa no momento da realização dos empenhos de

folha de pagamento;
Àlo Cadastro de fornecedores, possibilitar a vinculaçâo ao código do funcionário se o mesmo for funcionário da

Prefeitura.

CONTABILIDADE/TESOURARIA/PATRIMÔNIO:
Cadastramento Único de fornecedores;
Controlar no cadastro de fornecedor e não permiiir incluir fornecedor em dupiicidade de CNPI,/CPF verificando a

duplicidade no cadâstro, apresentado o código do fornecedor/credor já cadastrado;

ADMINL5TRAEÃO DE PESS9AT E FOTHA DE PAGAM

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Manter a base de dados atualizada com as informações pessoais e funcionais, principais e acessórias,

necessárias à gestão dos Recursos Humanos € ao pagamento do pessoal.

Permitir â captação e mânuienção de inÍ'ormações pessoêis e funcionais cios servidores, ativos e inaiivos,
próprios ou rêcêbidos em cedência, possibilitãndo âcêsso local e extei'no a Informãçôes pessoais e lnformãções
funcionais do servidor desde a admissão ou nomeação âté â vacância, permitindo o tratamentô de diversos
regimes jurídicosr celetistas, estêtutários e contratos temporários;
Cadastro de qualificaçâo profissional, permitindo informar os sêguintes dados; início e fim do curso, nível do
curso, e instituição de ensino.
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permitir cadastro dos dãdos de pensionistas informando o CPF, qual o evento será cadastrado, podendo ainda

informar o percentual deste evento, qual será a forma de pagamento e podendo ainda determinaÍ o início e fim

do benefÍcio.
Controlar os dependentes de servidcres realizando a sua baixa âutomática nã época e nas côndições devicias,

verificando o tipo de regime;

Sistema deverá dispor no cadastro de funcionários, incluindo os dependentes e benefÍcios, com númerô do CpF,

constando data de nascimento e dê vacinaçãô, certidão de nascimento, Iocal de nascimento, escôlaÍidade e

outros.
Controlâr o tempo de serviço efetivo, podendo refletir em diversos cálculos como (ATS, sextâ PaÍte e out!'ôs),

verificando afastâmentôs que tenham influência na apuração dos períodos ãutomaticamente;
Registrar e ccntrolar a promoção e a progressão funcional dos servidores.

ContÍolar evolução íuncional podendo ser ela horizontal ou vertical com variação de tempo e ainda verificar

afastamento que tenha reflexo no periodo de direito, com emissão de relatórios com os servidores que

obtiveram a respectivâ evoiução âutômaticârnente;
permitir o gerenciãmento do desênvolvimento do pessoal, através de apoiar a administrâção do pessoãl

dispcnibilizando informações atuais e históricas dos assentamentos Funcionais e da Êolhã de Pâgamento.

Emitir rêlãtório gerencial, contendo por unidade administrativa, as diversas formas de âdmissão, lotêção atual,
com seu respectivo salário, podendo ainda ser emitido dê forma analítica ê sintética;
O sistema deverá controlâí âutomaticamente a quantidadê de lançamentcs de afastâmentos conforme
pãrâmetío determinadc,, nu seja, não pêímitindo 2 abonadas dentro do mês e 8 no ano. Possibilitândo a cíiação
de mais 10 afâstamentos;
Prontuário para registro de todo e qualquer informação; portariâs, licenças, punições;

Emissão de Total de Proventos e Descontos, podendo ser escolhidos os eventos, de forma analítica ou sintéticã;
Permitir registrar ieis de concursos públicos com suas respectivãs datâs de validade;
Possuir rotina de lirnitàção de valores, mediênte pãrametrização, obrigâtoriamente limitar o cálculo dos
provenios dos servidores à remuneração do prefeito municipal, deputado estâduâ1, federal e outros pãrâmêtros

dêfinidos em legislação pertinente, côm c respectivo relatório de valor creditado e a diÍerença em função da

limitação,
Deverá propiciâr ã limiiação processando de duas formas:

"/ Reduzindo os valores de forma individualiza.

" Apurando a redução e inserindo em um único evento de desconto do excesso verificado na rotina cie

cálculo.

FOL}IA DE PAGAMENÍO
Controlar ê ãpoiâr âs atividades referêntes ão pagamento de pessoal.

Processar o pagamento do pessoal ativo, inãtivo e pensionista, tratando adequadamente os diversos regimes

.jurídicos, adiantamentos salariais, férias, 13s salário, 14e 5alário, inclusive adiantamentos, rescisões, pensões e

benefícios, permitindo recálculos e ainda possibilitar o calculo de 13s e 14p Serern feitos no rnês de aniversárro;
Processar cálculo de férias, abonos de férias, observando o regirne contratuai e seus respêctivos pêrcentuâis
com verbas distintas conforme os regimes; (CLT e EST), com evêntos diferenciados por regime;
EmitiÍ etiquetas de anotações dÊ gozo de íérias, cestã básica, reajuste salariais;
Possibi,itar fâzer manutenções nos dias de direitos de férias e licença prêmio, podendo ajustar saldos em
períodos aquisitivos anteriores-
Processar cálculo de licença prêmio, com o controle dos dias de direito, deduzindo ou não os afãstâmenios por
regime de contíataçãoj (CLT e EsT)

Co trolar de fÕrma autômãtlzada os dias de direitos a gozo de férias observando suas faltas e ausências,
conÍorme regime de contratação; (CLT, EST)

Emitir relatório por unidade administrâtiva informando por funcionário o período aquisitivú de férias, saido de
fériâs e data do início das últimas férias gozadas;

Possuir rotinas q|l€ permitam adminisirãr salários, possibilitando reajustes globais e paÍciais e aindâ por evenlo,
sendo em percentual, ôu valor;
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Possuir rotina que permita controlar e ajustar valores de modo a satisfazer limites de piso, ou seja servidor que

recebem abaixo do salário mínimo do rnunicÍpio, onde o sistemâ dêvêaá possuir uma rotina de cálculo

automática pâra complemento deste valor.
Permitlr a utilizâção ou nãô de centro de custo e situação funcional;
Gerár automâticamente os valores relativos aos benefícios dos dependentes tais como salário família e auxilio

creche;
Calcular e processar os valores rêlativos à contribuição individual e patronal para previdência, IRRF, FGTS,

gerando os arquivos necessários para envio das informações ao órgão responsável;

Automatlzar o cálculo de âdicionais por tempo de sêrviço e a concêssão, observando percentuãis difêrênciados,

conforme regime contrâtual, com verbas dlstintas e com ã possibilidade de impressão dos funcionários que no
mês adquiriram o beneficio após calculo da folha;
Permitir cadastrar autônomo, bem como suas respectivas remunerações mensais recebidas, fazendo suas

retenções (lNSS, lst IRRF) de forma automática, podendo ser acumulâtiva, com emissão resumo p/empenho;

Possuir rotina de cálculo de rescisões contrato dê trabalho com a possibilidade de ser individual ou coletivo e
ainda podendo haver cálculo de rescisão complêmêntar;
Dispor obrigatoriamente no sistema rotina que permite o cálculo de RRA imposto dê rênda na fonte de
rendimentos.
Rêcebidos acumuladamente, conforme previsto nas Instruções Normativas 1f27, 1145, 1170 e 1215 da

Secretaria da Receita Federal, lançando de forma automáticâ o valor a ser descontâdo em folha de pagâmento.
Gerar âs informações anuais como DIRF, RAIS e Comprovânte dê Rendimentos Pagos, nos padrôes da legislaçâo
vigente, incluído âutônomo (DIRF); No momento dâ geração imprimir relatório com valores.
Emitir relatórios que detalhem por entidade beneficiária, ou seja, valores de previdência com os valores
patronâl/retidos por funciônário, dêterminando o tipo de regimê previdenciário RGPS/FGTS ou RPPS.

Emitir relatórios de encârgos sociais dos Íegimes (RPPS e RGPS), incluído os autônomos e com suas respectivas
guias pâra recolhimênto, onde possa emitir com valor de passivo atuarial, podendo ainda incluir possíveis

compensações;
Emissão de relatórios de prontuários, por tipo, pôr data, por funcionários e outras formâs dê agrupamentos;
Emitir relatórios de folha de pagamento de meses anteriores mantendo históricos dos funcionários do referido
mês como (ú, secretaria e outros);
Emitir folha de sequência observando a datâ de fechamento, demonstrândo os sábados, domingos e fêriados.
Emitir relação de dependentes com a possibiIidade de escolha do tipo de dependentes, observândo a idade dos
filhos:
Emissão de rêlâtóíios bancários de todos os tipos de cálculos (inclusive autônomos e pensões judiciais), podendo
âinda ser agrupâdos por banco;
Emitir relação de quadro de vagas;
Emitir planilha de lançamentos permitindo a escolha dos eventos que irão compcr a plênilha;
Emitir relatório das evoluções funcionâis ocorridas por período, podendo ainda parâmetrizar a emissão
relatório êpós cálculo mensal;
Emitir relatório das substituições funcionais ocorridas por período;
Emitir reiatório com a movimentação de pessoal no perÍodo: admitidos e demitidos;
Registrar ss atos de êlogio, advêrtência e punição aos servidores dentrô do cadastro.
Emitir certidão por tempo dê serviço, podendo incluir vínculos anteriores e taínbém com modeio especiflco da
contratànte do tipo doc;
Permitií a geração de arquivos para crédito em conta ccrrente da rede bancáría dos bancos: (Banca do Brãsil,
CÊF, Santander, Bradesco, Sicredi e itaú), com inclusão de pensões judiciais e rescisôes, podêndo aifld3 sêr do
tipo conta â débito, pôssibilitando ainda gerar por nível sãlariâ1, ou faixa liquida.
Geíar informações SEFIP, incluído autônomo e compensações financeiras.
Possibilitar cálculo de adiantâmento salarial, por datas para os mesmos funcionários várias vezes no mês,
controlandc o seu respectlvo saldo;
Gerar arquivo de CADED, obedecendo ao layout do ministério do trabalho, com opçôes de geração
diariamente/mensalmente;
Possibilitar inclusâo de informações de múltiplos vínculos empregatícios, devendo agrupâr os cáleulos
previdênciário e de IRRF e calcular {r IRRF, de forma que ele possa ser demonstrâdo nos vários cadastros

do

ã

26



Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.i ISEITTA

AV. SANTOS DUMONT, N. o 198 - CENTRO - PRACINHA,/SP.
cEP 17.790-000 - FONEIFAX 0r8 3552 1152.
E-mail : camara@camarapracinha.sp. gov.br

existentes ou ãinda em um único câdastro conforme pârametrização, eainda com ã possibilidade de incluir
autônomos;
Anêxo 19(Antigo Anexo V, do tribunal de Contas); com exportação p,/Excei

Emissão Íicha cadastrãl completa, com inclusão fotos, com seus respectivos dependentes, podendo incluir
vínculos anteÍiores, e os históricos financeiros que o servidor obteve dentro do órgão.
Possuir simulador de aumento sâlarlal, permitindo determinar o percentual a ser simulado. Podendo visualizar o
resultado enr tela;
Permitir cálculo de Vale Trânsporte, com a possibilidade de escolha de data de apuração dentro do mês ou pr-rr

datã de fechamento da folha;
Emissão de recibo dâ entregã de vale transporte;
Emissão de solicitação de vale trânsporte;
Emitir resumo para empenho, por tipo de calculo de diversas formas como:
6eral, por depêrtamento, por grupo de empenho e local de trabalho, com exportação automática para o sistema
contábil quando for integrêdo;
Érnitií Comparativo dê Folhâ de Pagamento, permitindo â possibilidade de inseíir um pêrcentuâl pãra verificação
de diferençã de um mês para oütro, com opção do bruto ou liquido.
Possibilitar inclusão de folos, podendo ser inserida de forma indivÍdual ou geral;
Permitir armâzenamento de documentos digitalizàdos, porfuncionário.
Emissão da Guia de recolhimento de contribuição Sindicâ1, demonstrando vários sindicatos.
Pêrmitir dêmonstrar nô rêlãtório de ficha cadastral completâ, para vinculo dê pensão por mortê, demonstraÍ
quem é esposa (o) falecido.
Possuir rotina que demonstre memória de cálculo, com sua representação mãtemática, {Adição ou subtração)
seus eventos incidentes, para os Broventos e descontos, emilindo o relatório corn as cornposições de cálculo.
Possibilitar auditoris para verificação de atividãdes dos operadores da folha por período, por usuário e ainda por
tipo de opêração {inclusão, alteração, exclusão e consulta);
Possibilitar fazer manutenção de cálculos com inclusâo ou exclusão de eventos ou ainda alterar valores 4e
eyentos com o recalculo automática dos encargôs sociais, podendo bloquear para nova alteração:
Calcular de foÍma automática difeÍenças salariais em virtude de reajustes salariais ocorridas em meses anterior,
podendo escolher sobre quais eventos vão incidir as diferençasj
GeraÍ o arquivo para SISCÂA,

Gerar planilhas de auto.ia do Ministérlo de Previdência: Anexo Vl, VU ê Vlil.
Controlâr empréstimos consignados, mantendo históricos.
Gêrar automaticamente o resumo para empenho de autônomos, podendo haver dâtas diferenciadas por
autônomo, contemplado também a parte da empresa;
Êm;tir Íelação de funcionários em substituição. contendo nome, organ06rama! função, salário, data inicial e data
final;
Emitir relação de eventos digitados oü calculados, contendo nome, código do evento, dêscrição do eveflto, base
de calculo, valor do evento, podendo escolher a ordem de impressão, por funcionário, organograma, função e
vínculos e êindâ a possibilidade de escolher dãtê inicial e data final;

eSocial

QUALIFICAçÃO CADASTRAI..

Gerar arquivo no formato .TXT, contendo dadôs cadastÍais como plSpA.SEp, CpF, NQME e
NAsclMENTo, parâ cruzamento de dados, junto ao cNls (cadastro Nacional de tnformações sociais)
Pôssuir rotina que permita importar arquivo de retorno dã qualificação cãdestral para lêvântamento
cadastÍais.
Emitir Reiatório de Qualificação Cadastra! com as seguintes condições:

/ Posição Atuêl
/ l-uncronárros sem RestÍiçõcs
/ Funcionários com Reslrrçôes

'/ É,lncicnários pendentes de Retorno

'/ Servidores pendentes de Geíaçâo

AUDÊSP Atos de Pessoal - Fâse lll

OATA DE

dos dados

2',7



Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.J.: 01.860.0r9/0001-70 - INSC. EST.: ISENTA

AV, SANTOS DUMONT, N, O 198 - CEIITRO - PMCINHA/SP.
cEP 17.790-000 - FONVFAX 018 3552 1152.
E-mail: camâra@camarapracinha.sp.gov.br

Cãdastro de Átos Normativos;
Cadastrô de Agente Público;
cadastro de cargos Lrem como os históricos de vagas constando desde a criação, aumentos e íêd!ções, âté suâ

extinção;
Câdastro de Funções;

Quadro cie Pessoal atribuindo a cada cargo número de vâgas Total, número de vâgas Providas e Não Providas;

cadastro de Lotâção e seus históricos de.Agentes Públicos;

Geração dos arquivos de remessa em atendimento a exigênclê do Atos de Pessoâl;

Gerar arquivos de remessa definido pelo Tribunâl dê Contas do Estãdo de São Paulo no formato XML para

atendimento ao Módulo Atos de Pessoal e Fase lll dos seguintes ârquivos:

'/ Aíquivo xML de Atos NoÍmativos
/ Arquivo xML de Âgentes Públicos
,/ Arquivo XML de Cargos
/ Arquivo XML de Funções
y' Arquivo XMl. de Lotaçãô dê Agentes Públicos
y' Arquivo XML de Q.uãdro PÉssoal
r' Arquivo XML de Verbas Remuneratórlas
/ Arquivo xML de Aposentàdos e Pensionistas
r' Arquivo XML dê Folha ordinária
r'' ,Arquivo XML de Resumo da Folhâ
/ Arquivo XML de Folha de Pagarnento ordinária

Possuir íotina de importação de dados de histórico de lotação, demonstrando em relatóÍio no sistema, todo
histórico já ãrmâzenado pelo tribunal de contas.
Permitir controle de envio dos arquivos pârê audesp, controlando o lD do arquivo enviado anteriormente.
Permitir emissão de relatório de conferência no âto dâ geração dos arquivos, bem como rotinâ que permita a

emissão a qualquer tempo dos relatórios de conferência de todos ôs arquivos gerados da Fase lll do Atos de
Pessoal.

PATRIMÔNI8

ÍNÍEGBAçÕEs DO SISTEMA DE PÂTRIMôNIO:
y' Possuir lntegração com o Módulo de Gestão Orçêmentária ê Contábil, perrnitindo o Cadãstrâmento

Único de Fornecedores, obri8ando o preenchimento dos campos de ldentif,cação e I'ipo, conforme
P.ojeto AUDESP, veriÍicando a validade do CPF/CNPJ informado, visândô à integração aos móciulos.

/ Possuir lntegração com o Módulo de Gestâo Orçamentáriâ e Contábil, peímitindc a vinculação da

Classificação dos Bens aos Pianos Contábeis PCASP, bem como aos Planos de Depreciação, conforme
novã Legislâção contábil.

/ Possuir lntegrâção corn o Módulo de Gestão orçamentáriâ e Contábil, exigindo a vinculação dos
Empenhos emitidos ao Cadastro da Aquisição dos Bens, tràzendo automaticamênte o Fornecerior e os

dados da Nota Fiscal, que já deve estar liquidada no sistema Contábil.

Permitir o Cadastro da Classificação de Bens, sendo divididos êm Bens Móveis, lmóveis, Naturezã lndustrial,
peÍmitindo o Controle individual de càda Grupo de Bem.
Permite parametrizar o cálculo de Dêpreciação dos Bens, por Tipo de Bem ou por Bem lndividual, informado o
período que será efetuado o cálculo (conforme Legislação deverá ser Mensal), a vida útil do Bem (estimativâ dos
meses de Durabilidade) e valor Residual em percentual (valor que se espera obter após a vida útil do bem).
Permitir o Cadastro do Motivo da Desincorporação do Bem.
Permitir o Cadastro do Motivo de Manutenção do Bem.
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pêrmitir o Cadâstro dos Lôcais, amarrando-os com o Responsável, podendo ser vinculado a câda Local, vários

Sulr-Locais para ínelhor controle da iocalização física dos Bens.

Permitir Cadâstro de Doâdores e Segurâdoras para Controle dos Bens Patrimoniais

Possuir controle do Saldo Financeiro do Empenho ao íazer a vinculação do mesmo na Aquisição do Bem, não

permitindo Patrimoniar um Bern, com valor Mâior que o Empenho ou Nota vinculado.

Permitir o Cadastro dos Tipos de lncorporações a reali2aí no Controie Patrimoniê1.

Teia para o lançamento das lncorporações dos bens Localizados durante o lnventário que não se encontram

cadâstrãdos no sistema, permitindo lançar Único Bem ou Vários, desde que se.jam de um mesmo Grupo,

indepêndênte do Local a incorporar, constàndo Vãlor Total para conferência do lançamento.

Única Tela para Efetivação dos Lançâmentos inerentes aos Bens, sendo Aquisição, lncôrporação, Baixa,

Reavaliação de Valor (permitindo que a Reavaliação se.ia realizada em Grupo, utilizando os filtros Tipô de Bem e

Bens, aplicando o valor de Reavaliação e o Estado de Conservação), Transíerência, Saída parâ Manutenção,

Retorno de Manutenção e DepÍecraçâo.

Permitir o Arquivamenio de Documentos relâtivôs ao Bem.
permitiÍ que seja Excluído um Movimento, inserido eÍroneamente, permitindo retôrnar a Situação anterior, sem

prejuízo aos demais rnovimentos efetuados, por ordem decrescente de Datã, desde que o fêchâmento mensêl

não tenha sido encàminhado âo Projeto Âudesp.

Tela para Consulta de Bens permitindo filtrar os dados por PerÍodo rle Aquisição/lncorporação, Faixa de Bens,

Fornecedor, Nota Fiscal, ordem de compra, Empenho, Grupo do Bem, Tipo do Bem, Local e/ou Estado de

Conservação, sendo os campos filtro de refino da pesquisa.

Tela para Consultâ dê Bens âtravés do Número da Nota Fiscal, possibilitando filtrar por Período, Fornecedor e

Nota Fiscal específica.
Tela únicã paÍa emissâo de Relatórios de Bens por Grupo, Íipo, Local, Fornececlor, Data dê Aquisição, Dãta de

Baixã, permitindo filtrar as informações por Período de Aquisição/lncorporação, Ativos, Baixâdos, Com ou Sern

valor, ou ainda por determinada Descrição.
Relâtório de dados parâ LânçamentÕ contábil, permitindo â impíêssão por Plano contábil PcAsP, possibilitando

a seleção dê Grupo de Bens, impressão do Relatório por Pêríodo com Movimentos atuâlizados âté a data

informada.
Etiquêtas com ldentificação do Bem, apresentando o Códigô e Descrição do Bern, Locâl onde está alocãdo,

Número dã Nota Fiscal de Aquisição e Valor Atuâl do Bem.

lmpressão de Etiquetâs com Código de Barras, âpresentandG o Código, Descriçãô do Bem e o Código de Barrê§

correspondente ao mesmo, câso hajâ algum bem sem idefltificêção duÍante o inventario.
Termo de Envio dê Bem pâía Manutenção, a partlr do Período de Movimento efou Fornecedor, permitindo
escolher único Bem ou vários, trazendo no Relatário o Local do gem a ser Retirado, Motivo da ManutenÇão,

Responsável pelo Bem, Dados cia Empresâ que fará a Manutenção, sendo as informações atualizadas áté o
período informado.
Termo de Devolução de Bern em Manutenção, a pãrtir do Período de Movimenio e/ou Fornecedor, permitindo
escolher único Bem ou vários, trazendo no Relatório o Local para o quâl o Bem deverá ser Devolvido, Resumo do

Conserto reãlizado, Responsável pelo Bem, Dacjos da Empresa Responsável pela Efetivação da Manuienção, : '

sendo as informações atualizadãs âté o período lnformado.
Tela de Acompanhamento de Todas as Atividades realizadas pelos Usuários dô Sistemà, permitindô filtrãr por
Período, Palavra Chave, Tipo de operação, Usuário, apresentando coÍno dados da consultâ à Dâta do
Movirnento, Íipo de Operação, Usuário, Estação de Trabaiho utilizada para a execuçâo das tarefas e comando
executôdo no sistema.
Emitir Relatório da Movimentação Detalhada dos Bens, pÊrmitindo fiitrar por Período, agrupando por
Responsável/Local, ou pol Numero de Tombo e Data de Tornbarnento, ou por Palavra Chave e Íipo de
Movimento.
Emitir RelatóÍio dos Bens Adquiridos/lncorporados por PeríoCo, pêrmitindo Íiltrar apenâs Movimentos de

Aqujsição ou de lnco!-poração ou Ambos.

Emitir Termo de Responsabilidade trazendo o Responsável automaticamente do Cadâstro de Locais, Códi8o,

Descriçêo e valor do Bem, permitindo agrupar por Responsável ou por Locai/5ub-Local, podendo ser lmpressô

individualmente ou por Grupo de Bem, para conferencia dos bens em cada Local
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Permitir que seja Anexadã uma ou mais Fotos de identificação a cada gêm, permitindo assim o controle do

Estado dê conservação dos bens.
Permitir que seja alteradâ qualquêr informação do Cadastro da Aquisição/lncorporação de um Bem, desde que o

fechamento mensal nâo tenha sído enviado ao Audesp, para ajustes de informações inseridas erroneamentê ou

de forma incompleta.
Conta Corrente do Bem, permitindo filtrar um Único Bem ou uma Faixa de Bens, trazendo toda a Movimentâção
pertinente a cada Bem.
Fichâ cadastral do Bem, trazendo todos os Dados cadastrais, Valor, Data de Aquisição/lncorporação, Data e

Valor do Último Movimênto realizado, permitindo filtrar por Faixa de Bens ou Período de Aquisição, permitindo

a impressão dê um único Bem por pagina ou sequencial.
Ficha de lnventário do Bem, trazendo todos os dados cadastrais do Bêm, uma lmagem para ldentificação do Bem

(quando houver), e dados para preenchimento da cotação a ser realizada (Fornecedores, Valor de cotação e

Média de Valor para Reavaliação).
Termo de Transferência de Bens, apresentando o Local Anterior e o Local de Transferência do Bem, a Descrição e

o Valor de cada Bem, a Assinâtura dos Responsáveis do Local, permitindo filtrar por período de Transferência,

trazendo as informações atualizadas até a dáta informada.
Termo de Baixa de Bens, para que possa ser emitido no fechamento do lnventário para os Bens Não Localizados

ou lnservíveis, apresentândo o Locâl onde o Bem se encontra, os Dados Cadastrais do Bem, a Data e o Motivo de

Baixa, a Assinatura do Responsável pelo Patrimônio, permitindo Filtrar por Período de Baixa, tÍazendo âs

informações atualizadas até a Dâta informadâ.
Relatório de lnventário, permitindo filtrar os Bens Com e Sem Foto, permitindo Agrupâr por Plano Contábil e por

Local e Sub-Local dos Bens, possibilitando a impressão do Relatório com Data de Emissão Anterior a Data Atual,
carregando os movimentos atualizados ãté a data informada.
Relatório de Bens no Plano Contábil, exibindo a impressão por Plano Contábil PCASP, possibilitando a seleção de

Grupo de Bens, podendo filtrar poí Período, trazendo os Movimentos atualizados até a data informada, exibindo
o valor Atual do 8em.
Possuir rêlatóÍio para controle das Notãs dê Empenhos ainda não lançadas no Pâtrimônio, ou aquelas que ainda
possuem Saldo para lançamento, nos casos de lançamentos parciais.

Emissão de relatório de Cadastro dos Tipos de Bens, permitindo a visualização de todos os Bens vinculados a

cada tipo de bem, e também a que Plano contábil este Tipo de Bem esta amarrado, facilitando desta forma a

conferência dos Bens durante o lnventário.
Emissão de relatório de Bens Reavâliados e Não Reavaliados, pâra controlê de lnventário físico, auxiliando o
usuário â analisâr os Bens que.já foram trazidos a valorjusto e os que ainda precisam de reavaliação.
Emissão de relatório dê Bens Dêpreciados, permitindo filtrar mês inicial e Final de Depreciação e por Bens,
podendo agrupar por Grupo de Bens, Classificação de Bens ou por Bem, trazendo no relatório impresso, Data de
Movimento, Data de Depreciação, Valor Depreciado e Valor Atuàl do Bem.
Emissão de Relação de lnventário com a opção de impressão de Ficha de lnventário para anotaçôes do Estado de
Conservação dos Bens durante o lnventário. ,-.?í,,'

,/..14..'
PORTAT DATRANSPARÊNCA A' -

As informações dêverão ser obrigatoriamente de livre acesso e consulta pública, sem a necessidade de
cadastramento de usuários ou senhas, em formato de tela de consulta interâtiva para os consulentes.

As informações disponibilizadas e a forma de carga não deverão envolver qualquer ação dos funcionários da

entidade, devendo a mesma ser de forma automática.

Demonstrar as informaçÕes institucionais da entidade contendo, brasão, horário de âtendimento, telefonê e

endereço.

Contador de acessos que demonstre no acumulado os acessos gerais e das principais áreas como despesas,
receitas, recursos humanosf compras e licitações e contas públicas.

Perguntas frequentes e glossário sobre o órgão ou entidade além dê conter as principais questõês referentes as
leis de transparência ê âcêsso à informação.

Autonomia para criar e nomear diretórios, onde possam ser inseridos documentos nas extensões PDF, Word,
JPG e Excel.

30



Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.l.i 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISENIA

AV, SANTOS DUMONT, N, O 198 . CENTRO - PMCINHA/SP.
cEP 17.790-000 - FoNE/FAX 018 3552 1152.
E-maili camara@camarapracinha.sp.grov,br

DemonstraÍ Despesâs Orçamêntárias, detalhando o empenho minimamente com ê estrutura orçamêntáriâ,
função, subfunção, nâturêza da despesa, modalidade da licitação, fornecedor, programa de govêrno, fonte de
recurso, apiicação, número de empenhos, dâtas de pagamêrrtôs, número de documêntos fiscais e histórico dãs

despesas.

Pesquisàr âs Despesâs Orçâmêntárias por período, por unidade orçamentáíia, programa de governo,
modâlidadê licitâtória, fornecedor/credor além de escolher por despesas pagas, empenhadas ou liquidadàs.

Possibilidade de iínprimir os clêdos do empenho, compaftilhâr URL e exportar nos formatos, CSV, POF, JpG e TXT.

Demonstrêí Despesa Extía Orçamentáriâ, detãlhândo o foínecedor, data de emissão, vâlores de débito e crédito
e ficha.

Pesquisar as Despesas Extra Orçamentárias, por período. fornecedor e ficha,

Possibilidade de compartilhar URL e exportaÍ nos formatos, CSV, PDF, JPG ê ryT.

Demonstrar Restos à pagar, detaihando o ernpenho dÊ restos à pâgar minimamentê aom â furrção, subfunção,
natureza dâ despesa, fonte de recurso, aplicação, fornecedor, número de empenhos, datas de pagamêntos,
número de documentos fiscais e histórico dês despesas.

Pesquisar Restos à pagãr por exercício origem do restos à pâgar, fornecedor, fonte de recurso, unidade
orçamentária, âlérn de escolher por despesas pagas, empenhaclas ou liquidadês.
possibiiidade de imprimir os dados do empenho, compartilhar URL e exportar nos formatos, CSV, PDF, JPG e TXT.

Demonstrar Despesas com Adiantamento e Diárias, detalhando o minimamente o fornecedor, númei'o da ficha,
unidade orçamentária, uniciade executorâ, função, subfunção, programa, ação, natureza, fonte de recurso,
aplicação, modalidade, número de empenhos, datas de pagamentos, liquidaçôes.

Para Adiantamento demonstrar ainda o destino e motivo. dados da prestãção de contas e histórico do
adiantâmento.

Pâra Diárias demonstraÍ aindâ o cargo e histórico da diária.
Pesquisar as Despesas com Adiantamento e Diárias por perÍodo, por unidade orçamentária, fonte de recurso,
por programa, fornecedor além de escolher por despesas pâgas, empenhadas ou liquidadas.

Possibilidade de imprimir os dados, compartilhar URL e exportar nos formatos, CSV, PDF, JPG e TX].
Demonstrar âs Receitas Extra Orçamentárias, miniÍnamente com o código da receitã, conforme cadastro
extraorçamêntário da entidade, descrição da receita, conta contábil, data do mcvimento, valores creditados,
debitados, prêvistos ê receita acumulâda.

PesquisâÍ as Receitas Extra Orçamentárias por período e classificação da receita.

Possibilidade de compartilhar URL e exportar nos formatos, CSV, PDF, JPG e TXÍ.
Disponibilizar dados dos repasses e trânsferências recebidos contendo o código do repasse, descrição, contâ
coniábil, data do movimento, valoreg previstos, recebidos e devolvidús, bem como o âcumulado.
Pesquisar os repasses e transferências por período e código repasse.

Possibilidade de compêrtilhar URL e exportar nos formatos, CSV, PDÊ, JPG e TXT.

Demonstrar os dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da
entidade como o nome, mâtricula, iocal de trabalho, cargo/função, situação e remunerações.

Demonstrar através de parametrização, câso seja o desejo da entidade, os tipos d€ cálculos de acordÕ com a

ficha financeira da entidade, como por exemplo: 13e Salário, Férias, Rescisão, Ad!ântâmentcs e Cálculo Abono
Pasep.

Possibilidade de demonstraí, caso seja o dÊsejo da entidade o recibo dotalhado de pâgamento. 
:

Pesquisar as remunerações por cargofunção, vínculo, nome e ôrganograma.
Possibilidade de compartilhâr. URL e exportar nos formatos, CSV, pDF, JpG e TXT.

Em iicitações e compras demonstnar minimamente, a modalidacie da licitêção, número do processo licitatório,
processo âdministrativo, finalidade/objeta, justificativa, valor do pÍocessr !icitatório, órgão, unidade
orçamentária, descrição de itens Materiãl/Serviços, unidade de medida, quantidade solicitada, valor unitário,
valor total, fornêcedclr/credôr âdjudicado.

Ainda em licitaçóes dernonstrar deialhes do empenho vinculâdo a licitêção, com dados dâ emissão da nctê
contendo: tipo de êmpenho, data de emissão, valor, número da nota, sequência ãno, número de Íichâ,
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elemento, sub elemento, fonte de recurso, aplicação, variação, fundo, fornecedcr, Ínodâlidade dê licitação,

processo, número de contrato, convênio, êntrega,

Demonstíar dados dos itens da nota corn as seguintês informações: descriçãc, unidãde de medida, quântidadê,

valor unitário, valor total.

Demonstrar dados da iiquidacão com âs seguintes informações: data e vêncimento da mesma, tipo de

documento, núrnero do documento, dâta de emissão, valor, responsável.

Poss!bilidâde de anêxar os registros lãnçados no sistema daquelâ licitação, ccmo ed,tais e contratos.

Pesquisâr as licitações e compras por perÍodo, modalidade licitatória, número do processo licitatório, ano da

!icitação, núrÍlero e ano do processo, ob.ietofinalidade e registro de preço.

Possibilidade de compartilhar URL e exportar nos formatos, CSV, PDF, JPG e TXT.

Divulgâr os balancetês demonstrativos de receitas e despesas separados por mês com opção de visualizar em

PDF e CSV-

Divulgar os cont.atos e seus aditivos contendo minimamente a modalidade da licitação, número do proce:so

!icitâtório, número e ano do contrãto, \rigência do contrato, valor global, Íundamento legal, número do cofltrato,
data da assinêtura, objetô, fornecedor/credor adjudicado, CNPJ, valor total, número do prccesso administrativo,
data de publicaçãô, data de término.

Detalhamento dã unidade contratante e itens com as seguintes informações: CNPJ, unidade orçamentária,
descrição de materiai/serviços, unidade de medidâ, quantidade, valor unitáriô, valor totâ1.

Oetalhamento dos aditamentos com as seguintes informações: justificativa, dêtâs de início, fim, assinatura e

publicação, nos itens dêmônsffar o número do contrato, sequência do aditivo, valor do êditamento" possuir tipo
e número do empenho, a sequência da anulação, nota extra, a data de emissão e o valor.

Pesquisar os contratos por período, modalidade da licitação, número do processo licitatório, ano da licitação,
núrnero do contrato, ano do contrato, número e ano do processo, objêtolfinalidâde.

Os contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus aditamentos com a

possibilidade de anexar os registrôs lançados no sistema daquele contrato ou aditêmento.

Possibilidade de compartilhar URL e exportar nos formatos, CSV, PDF, JPG e TXT.

1?,
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coNvrrE Ns. 001/2019

ANExo [ - FoRMUúRto pADRoNtzADo DE pRoposrA

Razão Social da

PÍoponente:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

VAIOR TOTAT GIOBAI POR EXTENSO:

Dados do representante da empresa que assinará o termo de contÍato, conforme consta no contrato
social ou procuração:

Nome:

ldentidade ns/ Órgão expedidor:

CPF nel

Contratação de empresa especializada para locação de software, nos seguintes sistemas integrados de

Bestão pública: Contabilidade Pública e Tesouraria; Administração de Pessoal e Folha de Pagamento,
Patrimônio e Portâl da Transparência, para a Câmara Municipal de Pracinha, contemplando ainda a

DESCRTçÃO DOS 5ERV|çOS VATOR IMPTANTAçÃO VALOR MENSAL VATOR ANUAL

Orçamento e Contabilidade pública Rs Rs R5

Administração de Pessoâl Rs R5 RS

Patrimônio RS Rs R5

Portal da Transparência Rs R5 RS

VALOR TOTAL R5 R5

VALOR TOTAT GIOBAI (TOTAT IMPI.ANTAçÃO + TOTAT ANUAL

CoRRESPONDENTE AOS 12 (DOZE) MESES)

Rs

:i:l
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1- O prãzo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega do seu respectivo

envelope (art. 64, § 3e, da Lei Federa! ne 8.666/93).

2 - A eficáciâ suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-

á ao prazo de convocação previsto no art.64, § 3e, dã Lâi Fêderàl ne 8.666/93.

local e Data:

Assinatura do(s) represêntante(s) legal{is):

14
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coNvrTE Ne,001/2019

ANEXO III - MINUTA DE COI{TRATO

TERMO Ns, XXX/2019

coNTRATo ge _ /2019 euE, ENTRE sl, cEIEBRAM a cÂuane
MUNICIPAT DE PRACINHA E A EMPRESA

PARA os FlNs eur sr rsprcíRcn.

Aos............ dias do mês de .......................... de 2019, de um lado a CÂuaRn MUNICIPAL DE Pracinha,
Estado São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 01.860.019/0001-70, nestê ato Íepresentada por seu
Presidente, o Senhor AMAURI GOMES DIAS, portãdor da Cédula dê identidadê Rc. n.e 15.313.425, e do
C.P.F/MF n.e 082.235.468-33, brasileiro, casado, rêsidentê ê domiciliado a Avênidâ Luiz Gamberini, n.e 189 -
Cidade de Pracinha/SP, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls ...... do
processo administrativo n.p 00V2019, doravante denominado Processo, concernente à tlClTAçÃO Ne.
00LíaOL9, na modalidade CONVITE. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie,
especialmente a Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lêi, que as
partes dêclaram conhecer, subordinando-se. incondiclonal e irrestritamente, às suas estipulaçôes.

PRIMEIRA ÍDO OBrÉTO) O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada
para locação de soÍtware, nos seguintes sistemas integrados de gestão pública: Contabilidade Pública e
Tesouraria; Adminístração de Pessoal e Folha de Pegamênto, Patrimônio e Portal da Transparência, para

a Câmara Municipal de Pracinha, contemplando aínda a conversão, instalação, implantação,
manutenção, suporte e tÍeÍnamento de pessoal, em conformidade com o presente Edital e seus Anexos.

SEGUNDA ÍDA FCTRMA DA EXECUCÃO} - Os serviços de implantação dos softwares deverão ser iniciados no
prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, contados do Íecebimento do pedido feito pela Câmara Municipal de

Pracinha.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pâra fins de atendimento ao disposto acima, a Câmara Municipal de pracinha

entregará, por ocasião da implantação dos softwares, seu banco de dados em arquivo no forrnato .txt. com 
,,a,

seus respectivos layouts. / ^/^'h/
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para conclusão dos serviços de implantação deverá ser de ãté 10 (dez{//
dias úteis, contâdos da data de recebimento do banco dê dados pêla CONTRATADA (estão incluídas nesses

prazos as atividades de implantação, conversão do exercício êtual pára todos os sistemas e para os
sistêmas dê os sistemas de Contabilidade Pública e Tesourariâ; Administração de pessoal e Folha de
Pagamento faz-se necessárlo convertêr os últimos 5 (anG), customização de informações) e de 15
(quinze) dias úteis parã capacitâção e treinamento, a quantidade de funcionários que serão treinados pela

contratada será de dois (02), devendo ter uma carga horária mínima de dezesseis (16) horas de

treinamento, As turmas deverão ser dimensionadas em grupo a fim de atender o prazo descrito acima,

conforme listagem disponibilizada pela Administrãção, Os prazos poderão ser prorrogados mediante fato
devidamente justificado e aceito pela Administração. Toda estrutura para o treinamento tais como

:t5
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computador, internet, mesas, cadeiras, e outros, serão fornecidas pelaCâmara Municipal de Pracinha.

pARÁenAçO TERCEIRO - Os praEos constantes acima deverão ser contados da data de recebimento do

banco de dados pela contratada {êstão incluídas nesses prazos as atividades de conversão e customização

de informações)-

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: pelo responsável por sêu acômpãnhãmento ê fiscâlização, medíante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comuflicação escrita do contratãdo;

b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinâdo pelas paites, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria qüe comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei.

PARÁGRAFo QUINTO - Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a

termo o fato e encarninhado à ãutoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das

penalidades.

PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades na forma de execução do objeto contrâtual, a

Contíatante poderá:

ai se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua retificação ou
rescindindo a contratãção, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser rêspeito à diferença de serviços, determinar a adequação do serviço solicitado ou rescindir a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) nas hipóteses do item anterior, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prãzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmentê contratado.

c) aplicação das penalidades da Cláusuia Décima.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termcrs do ârt. 67

e 73 da Lei Federal n.P 8.666/93.

PARÁGMFO OiTAVO - A Administração rêjeitará o objeto executado em desacordo ccm o eontrato lart. 76

da Lei Federal n.s 8.666/93).

TEBCEIRA ÍDO VAIOR) - O valor global deste contrato é de R$ ... (...), confcrme propostã dâ Contratada às

fls. .... do Processo, paÍa a totalidade do período mencionado na cláusula sexta, sendo dividído da seguinte
mêneira, valor totai da implantação é de RS ... {...) a ser pago em parcela única, valor mensal é de R$ ... (...}

ã ser pago mensalÍnente em 12 (doze) parceias.

OUARTA {DA EE§EE§AI - As despesas decorrentes da presênte contratação correrão à conta da dotação, a 
:

seguir discriminada, suplementada, se necessário: :.
01.02 * Secretãria da Câmara Municipal
01.031,0002.2002 - Manutenção da Atividade da Secretaria
3.3.90.40 - SERV|ÇO5DE TECNOLOGIA DA TNFARMAçÃO E COMUNTCAÇÃO , pJ.

aUINTA {DO PAGAMENTO} - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalrnente até o
quinto dià útil de cada mês vencido, contados da apÍesentação e re€ebimento da nota fiscal/Íatura pela
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Câmâra, mediante crédito em conta corrente, acompanhado de relatório clas atividades desempenhadas no

período.

pnRÁsRAro PRIMEIRO - A Contfatânte pagará a Nota Fiscal/Fatura somente à contfatada, vedada sua

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

pnRÁORafO SEGUNDO - A Contratãda deverá fazer cônstar nã Nota Fiscal/Fatura correspÕndente, emitida

sem rasura e em letra bern iegívei, o número de sua conta corrente, o nomê do Banco e â respectiva

Agência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Fiscalização da Câmara somente atestará a execução dos serviços e liberará a

Nota Fiscal pãra pãgamento, quando cumpridas, pela licitânte vencedora, todas as condições pactuadas.

PARÁGRAFo QUARTO - Para efeito de pagâmento das etapâs de serviços executados, será observado o
que estâbelecem as leBislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção,

recolhimento e fiscalização relativos âos encargos previdenciários.

PAúGRAFO QUINTO - Havendo erro na Nota Fiscal cu circunstânciãs que impeçam a liquidação da

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contrôtada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagâmênto iniciar-se-á após a regularização da situação

ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônr:s ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O não pagamento nos prazos previstos acarretará a Câmara multa moratóriã de

0,03% (três centésimos por cento) do valor da parceia devida, a ser apiicado por dia de atraso até o do
efetivo pagamento.

SEXTA {DO PRAZOI - 0 prazo do presente contrato será de 12 (doze} íneses, contâdos da sua assinatura,
prorrogável na forma do âft. 57, inciso lV da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - Decorrido o prazo de 12 {doze} meses da data da assinatura do contrãto ou aditivo o
contratado fará jus ao reajuste do valor contratual pelo IPC/FIPE (índice de PrÊços ao Consumidor).

§ÉJIMA{DAS üBRIGACÕEs DA CONTRATADAI - 5ão obrigações da Contratada:

a! lniciar a lrnplantação dos softwares no prazo dê até 05 icinco) dias útêis, contados da data de

recebimento do banco de dados pela CONTRATADA;

a.1) Para fins de atendimento ao disposto no subitêm anterior, a Contratante entrêgará, por ocasião da

implantação dos softwaret seu banco de dados em arquivo no formáto .txt. com seus Íespectivos layouts;

b) O prazo para conclusão dos serviços de implantação deverá ser de até 10 (dez) dias úteis, contados da

data de íecebimento do banco de dados pela CONTRATADA (estão incluídas nesses prazos as atividades de

ímplantação, conveÉão do exercício atual para todos os sistemas e para os sistemas de os sistemas

Contabilidade Pública ê Tesouraria; Admini§tÍação de Pêssoâl e Folha de Pagamento faz-se

converter os últimos 5 (anos!, customização de informaçÕês) e de L5 (quinze) dias úteis pâra capacitâção e

treinamento, a quantidade de funcionários quê serâo treinados pela contratada será de dois (O2), devendó

ter uma carga horária mínima de dezes:eis (16) horas de treinamento. As turmas deverão ser

dirnensionadas em grupo a fim de âtender o prazo descrito acima, conforme listagem dispcnibilizada pelâ

AdilinistÍação. Os píazos poderão ser prorrogados mediantê fato devidamente justificado e aceíto pÊla

Administração. Toda estrutura pâra o treinamento tais como computador, internet, mesas, cadeiras, e

outros, serão fornecidas pela Câmara Municipal de Pracinha.
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cl A contratada deverá capacitar todos os servidores da Administração que irão operar o sistema,

imediatamente após a impiantação dos softwares;

d) Proceder durante todo prazo contrãtual, após comunicação da Administração, à necessária manutenção

dos soffwares quanto à aiteração das legislações competentes;

e) Disponibilizar durante todo prazo contratual, suporte técnico por teleÍone, Íac-símile, e-mail e inteínet,

no prazo de até 00 horas, contados da solicitação que lhe Íizer a Administração;

f) Disponibilizar suporte técnico "in loco". quando não solucionada a questão pela "via remota", no prazo

de até 42 horas, contadas da solicitação que lhe fizer a Administração;

g) Dispor de atendimento para registro de solicitações de suporte técnico no horário connerciã1,

i0lnterruptamente, nos dias úteis;

h) Fornecer durânte todo o período de contratação, atualização da versão dos softwares licenciados, sem

ônus adicronal para a Adminislração;

i) Oferecer durante a vigência do contrato, garantia permanente de funcionamento dos softwares

lÍcenciados, e parà os serviços de suporte técnico a serem executados;

j) Qualquer alteração no objeto contratado (acréscimo ou supressão) somente poderá ser executada

mediante concordância da Contratante, que deverá elaborar Termo Aditivo nos termos da legislação

vigente;

k) A CONTRATADA deverá manter-se, durante todâ a execução do contralo, em compatibilidãde com as

obrigações por ela assumidas, bern corno em todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas na

licitação;

l) Dispor de mão-de-obra qualificada para a realização dos serviços;
ml Pagar todos os lributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação dos
serviços;
n) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários no
quantitâtivo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valcr contratado;
o) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na
execução do objeto da presente licitação;
p) Responder por danos materiais e físicos, causados por seus ernpregados, diretamênte à Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpâ ou doloi
q) lndicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicaçiies
formais;
r) Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuiçõês fiscais e parafiscais, frete e dema!s
encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em decorrência da execução do objeto da
píesente contratação, recolhendo-os sem direitc à reemboiso;
s) Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serv!ços decorrentes de erros
constatãdos de responsabilidade da CONÍRATADA;
t) Cumprir o Contrato realizando todos os serviços remêtidos à Contratadã, em
necessidades locais e a legislação vigente.

olTAvA (DAS OBRIGACÔES DA CONTEÂrÂNTE} - São obrigações da Contratante:

a) Dar condiçôes para a Contratadâ executar o objeto do contrato de âcordo com os padrões estabelecidos;

b) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposiçôes estabelecldas;

c, Permitir que os funcionários da Contratada possam têr âcesso aos locais de execução dos serviços;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrãto por um representante especialmente designado, nos
termos do art. 67 da Lei n.s 8.666/93;

observância às ,a
.,//
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e) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais impeÍíeições no cursô de execução dos

serviços, fixando prazo para a sua correção;

f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçÕes

contratuais;

g) Colocar à disposição da contratada as informações, documentos, meios, necessários à realização do

objeto do presente contrato;
h) Atestar nas notas fiscaisfaturas a efetiva execução do objeto desta licitação;
i) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor
competente;
j) Aplicar à Contratada penalidades, quando Íor o caso;

k) Prêstar à contratadâ toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfêita execução do

contrato;

l) Notificar, pôr escrito, à Contrâtada da aplicãção de qualquer sanção.

m) Todã estrutura para que seja realizado o treinamento, conforme descrito na clausula SÉTIMA (DAS

OBRICAçÕES DA CONTRATADA) letra'b' serâo fornecidos pêla Contrãtante-

N-ONA TOND|CÔE§ DE SEAJUSTE) - os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo
hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do incisô ll do art.
65 da Lei n.s 8.666/93 (e suas aiterações), que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela
Contratante.

PARÁGRAFO ÚwICO - O equllíbrio de quê trãta a cláusula anterior será deliberado pela Administração a
partir de requerimento forrnal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação
comprobatória do incr€rneniô dos eustôs, gerando eventúais efeitos a partir da protocolização do
requerimento e nunca de forma não retroãtiva.

DÉCIúL(DAS PENALIDADES] - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as
sanções previstas nos arts.86 e 87 da Lei Federal n.q 8.666/9.

PARÁGRÃFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início ou conclusão dôs servicos, sem prejuízo do
disposto no parágrafo 1e do artigo 86 da Lei ne 8.666/93, suieitará o contrâtado à rnultâ de mora, eaiculado
por dia de atraso da obrigação não curnprida na seguinte proporção:
al atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; €

b) atraso superioÍ a 30 (trinta) diãs, até o limite de 60 (sessenta) dias quando se efetivãrá a rescisão do
contrãto: multa de 0,2% (dois décirnos por cento) ao dla.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pelo descumprimento do Contrâto, a Contratâda sujeitar-se-á às penalidades
previstas nos arts.86 e 87 da Lei Fêdêral n.e 8"666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela
Câmara Municipal de Pracinha e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos
pela contratada da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de
manifestação:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resultê prejuízo parâ o serviçô;
b) multa, de Lo% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipótesês de inexecução, com ou sem prejuízo
para o serviço;

cl suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com Câmara Municipal
de Pracinha, por prãzo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atÍasos ou
ínexecuçâo de que resulte prejuízo para o serviço;
d) declaração de inidoneidade pâra iicitar e contratar com a Administração Pública, ênguanto perdurarem
os seus motivos determinantes ou âté que seja promovidâ a reabilitação pêrante a autoridade que aplicou
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a penalidade, nas hipótesês em que ã execução irregular, os atrasos ou â inexecução associem-se à prática

de ilícito penal.

PARÁGRAFo TERCEIRo - É cabível, ainda, a aplicação das dêmais sanções estabelecidas no Câpítulo lv da

Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações.

paRÁeRAfO QUARTO - A penalidade estabelecida na letra "b" do Parágrafo Segundo poderá ser aplicada

de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada dê eventuais

créditos que tenha em face da Contratante.

PAúGRAFO QUINTo - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu

pagamento não elide a responsabilidãde da contratada por danos causados à Contratãnte.

p$ÁcRaro sgfto - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

PARÁGRAFo SÉTIMO - Nos casos de inexecução é cabível a aplicação de suspensão temporária para licitar
e contrataÍ com a Câmara e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei

Federal no 8.666/93.

PÀRÁGRAFO olTAvo - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias

úteis contâdos da data da intimação do interessado.

PARÁGRAFO NONO - O valor das multas será recolhido aos cofres da Câmara, dentrÕ de 03 (três) dias úteis

da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

DÉCIMA PRIMEIRA {DA RESOSÂOI - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipótesês p.evístas no
art. 78 e 79 da Lei Federal n.e 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das

sanções previstas naquela Lei e no Edital.

PARÁGRAFo ÚNlCo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivãdos nos autos do Processo,

assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

DÉclMÀ SEGUNDA {DA cESSÃo ou SAI8ÂN§EESCNc|A} - o presente contrato não poderá ser objetc de
cessão. subcontratêção ou transferência, no todo ou em partê.

DÉOMA TERCEIRA {DAS RESeON§AE!L!pADE5} - A Contratada assume como exclusivamente seus os risco-

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contrâtadas. Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados. e,
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigâções
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securítária e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contràtante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dãno causado a terceiros em decorrência de ato dâ Contaatada, de seus emprêgados, prepostos ou
subordinados.
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paRÁeRafO TÉRCE|Ro - A Contratada manterá, durante toda a execução do con$ato, as condições de
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

oÉct|ll ounnrn íoos tntguros e orspesAsl - constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento
de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentês da formalização deste contrato e da execução de
seu objeto.

DÉCIMA OUINTA (DOS CASOS OMISSOSI - Este Contrãto regula-se pela Lei n.e 8.666/93, pelas suas

Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios dã teoria geral de

contratos e as disposições de direÍto privado.

DÉdMA SEXTA IDA ANÁtlSÊl - A minuta do presente instrumento de CONTRATO Íoi devidamente

examinada e aprovada pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Pracinha, conforme determina a

Iegislação em vigor.

DÉCIMA SÉnMA (DA PUBLICIDADE DO CONTRAToI - Até o quinto dia útii do mês seguinte ao da assinatura
do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na lmprensa Oficial, para

ocorrêr no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

DÉclMA ofTAvA (Do FOROI - O Foro do contrato sêrá o da Comarca de LucéliãlsP, excluído qualquer
outro-

Para firmezâ e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor, quê
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pracinha/SP, -.-.. de ............... de 2019.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testernunhes:

Nome:

CP F:

RG:

CP F:

RG:
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coNvtrE Ne. (p1l2019

ANExo rv - MoDEro or pRocuReçÃo

pnocumcÃo " exrRa tuotcnt"

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento

Iicitatório, especificamente na licitação modalidade CONVITE Ne.001/201.9, da Câmara Municipal
de Pracinha, podendo para tanto prestar esclarecimentos, assinar atas e declarações, visar

documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quando à desistência deste e

praticar todos os demais atos inerentês ao referido certame.

de .................. de 2019.

Outorgante
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coNVtrE Ns. (x,l

oouzotg

ANExo v - DEGLARAçÃo - cuMpRtMENTo Do tNclso xxxlil Do ART. zs oa coÍusntulçÃo
FEDÊRAL

DEELARACÃo

....inscrito no CNPJ n.S

por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)............,..... portador(a) da Carteira de ldentidade
n.e..............................^ e do CPF n.e........ ...., DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art.27 da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.e 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)
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ANEXO VI . MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE RECURSO

À Comissão de Licitações da CâmaÍa Municipal de Pracinha

TERMO DE RENUNCIA

...inscrita

Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST. i ISENTA

AV. SANTOS DUMONI N, O 198 . CENTRO _ PRACINHÀ,/SP,
cEP 17.790-000 - FONE/FAX 018 3552 1152.
E-mail: camarâ@camarapracinha,sp. gov. br

coNvlTE Ne.00v2019

no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal o(a)

sr(a).............,.... portador(a) da carteira de tdentidade
n.e......,........................ e do CPF n.e........ ...., DECIARA, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n.s 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que não prêtende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

especificor (hobilítação preliminar ou proposto), renunciando, assim,
expressâmente, ao direito de recurso e ao prazo rêspectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatório.

(representante legal)
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coNVrTE Ne.001/2019

ANEXO VI! - MODELO ORIENTATIVO

orcunnçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuÊNo poRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa

jurídica), CNPJ n.s é nni*oempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar ns. L23, de t4 de dezembro de
2006, cu.ios termos declaro conhecer na íntegra, estando âpta, portânto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do CONVITE Ne 001/2019,
realizado pela Câmara Municipal de Pracinha.

de ......"..".......... de 2019.

Nome e assinatura do representante

RG n . s. ... .... . ..... .. .. ". " . ..

,15
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Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISENTA

AV. SANTOS DUMONT, N. O 198 . CENTRO - PMCINHA/SP,
cEP 17.790-000 - FoNE/FAX 018 3552 1152.
E-mail: camara@camarapracinha.sp.gov.br

ANEXO Vil - CONVTTE Ns. (x)u2019

coruconoÂrucn coM os rERMos Do EDrrA[ E oe ruÂo oconnÊncn DE FATos tMpEorflvos À
plnnoplçÃo

orcBRncÃo

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade RG n.s............. ............ e do CPF

n.s..................... DECIÁRA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto
licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa
não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum

fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório.

(representante legal)
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Câmara Municipal de Pracinha
C.N.P..I,: 01.860,0r9lm01-70 - INSC. EST.: ISENIA

AV. SANTOS DUMONT, N, o 198 - CENTRO * PRÂCINHA'/SP.
cEP 17.790-000 - FONE/FAX 018 3552 1152.
Ê-mail : camara@camarapracinha.sp,gov.br

coNVrTE Ne. (Xlt/20x9

ANEXO ]X . TERMO DE RECEBIMENTO DO CONVITI

Obs.: Preenchimento com "letra de forma".

Recebi da únnnm MUNtcIPAL DE PRACINHA cópia do coNvlTE Ne, 0ov2019, cujo objêto é â

contratação de empresa especiãlizada para locação de software, nos seguíntês sistemas integrados de
gestão pública: contebilidade Pública e TesouÍaria; Administração de Pêssoal e Folha de Pagamento,

Patrimônio e po.tãl da TranspaÍência, para a Câmara Municipal de Pracinha, contemplando ainda a

conversâo, instãlação, implentação, manutenção, suporte e treinamênto dê pessoal, e os envelopes de

HABILITAçÃO e PROPOSTA serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, às lohfi)min,
do dia 15 de fevereiro de 2019, localizado a Avenida Santos Bumont, ne 198 - Centro - CEP L778O-

000, Pracinha/SP.

/_,de de 2019.

Assinatu ra Carimbo de CNPJ

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONE(S):

FAX:

PESSOA DE CONTATO:

E.MAIL:

CELULAR DA PESSOA DE CONTATO:

Nome legível

4i
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Câmara Municipal de Pracinha
C.N,P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST,: ISENTA

AV, SANTOS DUMONT, N. o 198 - CEN"|RO - PMCÍNHAISP.
cEP 17.790t00 - FONE/FAX 018 3552 1152.
E-mail : camara@camarapracinha.sp,gov.br

EDITAT íVs. 001/2019

coNvlTE Ne. 001/2019

t - pRrÂMsuro

1.1 - Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comlssão Pêrmanente de Licitações da Câmara Municipal
de Pracinha, localizada à Avenida Sentos Dumont, n.e 16& Bairro Centro, cEP L779o-ooo, na cidade de
Pracinha/SP, PROPOSTA para o OBTETO indicado no item 2, pertinênte à tlClTAçÃO que será realizada no
dia 15 de fevereiro de 2019, às 10h00min, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, de
acordo com o que determina a Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alteraçôes, a Lei Complementar n.e 123 de
14 de dezembro de 2006, e suas alteraçôes, a5 normas legais e regulamentâres âplicáveis e as cláusulas e

condições deste ato convocatório.

1"2 - Os documentos de habilitação, bem como a propostâ, deverão ser ENTREGUES no local supra
indicado, em envelopes fechados, dlstintos, com identificação externa do seu conteúdo, na forma descrita
abaixo, até as 10h00min da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido processo

legal.

1.3 - No caso da empresa se enquadrar nos termos da lei complementar ne L23, de 14 de dezembro de
2006, deverá preenchêr e encartar ao credênciamento a declaração constante no Anexo vll, O rêfêrido
documênto devêrá estar íora dos envêlopes n.e 1 {Habilitação) e n,e 2 (Propostâ).

ENVEIOPE n9 01 . HABITITAçÃO

CÂUeRa muuIcIPAL DE PRACINHA

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

CONVITE ne 0OL/20].9

L5/O21?019 às 10h00min

RAzÃo SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado)

ENVETOPE ne 02 * PROPOSTA DE PREçOS

CÂMARA MUNIcIPAt DE PRACINHA

coMtSsÂo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃ0

CONVITE ne 001/2019

75/OZl2O19 às 10h00min

RAZÃO SOCiAL (Dispensado se o envelope for timbrado)

1.4 - lntegram este ato convocatórlo os seguintes ANEXOS:

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO iI - FORMUúRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA.;

Anexo ill MINUTA DE CONTRATO;

Anexo IV - MODELO DF PROCURAçÃO;

Anexo V - DECLARAçÃO - CUMPRTMENTO DO TNCTSO XXX I DO ART. 7e DA CONSTITUIçÃO FEDERAL;

ffi



CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

Àv. SANTOS DUMONT N.' 198 - CENTRO CEP r7.7m400 - FONE/FAX 018 35s2 I152

E-matl. camu a@camarapraciúa. sp. gov, br

EDITAL DE CARTA CONVITE (RESUMIDO)

CARTA CONVTTE N e 001/2019
PROCESSO N e 00u2019.
TIPO DE LICITAçÃO: Mênor Preço global.

PUBLICAçÃO: Mural da Câmara Municipal de Pracinha (SP).

OBJETO: Obtenção de proposta mais vantajosa à Administração

Municipal, visando à Contratação de empresa especializada para locação

de software, nos seguintes sistemas integrados de gestão pública;

Contabilidade Pública e Tesouraria; Portal da Transparência;

Administração de Pessoal e Patrimônio, para a Câmara Municipal de

Pracinha, contemplando ainda a conversão, instalação, implantação,

manutenção, suporte e treinamento de pessoal.

ENCERRAMENTO: 15 de fevereiro de 2019, as X0h00min.

O texto completo da presente licitação, onde constam todas as

informações relativas à Carta Convite n.s 001/2019 - Processo n.e

O0t/2O19, bem como quaisquer esclarecimentos, poderão ser obtidos
pessoalmente junto a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de
Pracinha, sito à Avenida Santos Dumont, n e 198 (centro), nesta cidade de
Pracinha/ SP, ou através do telefone (0xxL8) 3552-1152, de segunda a

sexta feira, das 08h00min as 12h00min horas e das 13h00min as

16h00min, ou peIo e-mail: r1!4êr!!lqrtr1lr .ry..sp.gor .br'.

Pracinha (SP),05 de fevereiro de 2019. ,t)
,/ /,4 /
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